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Aplicação de incentivos às candidaturas de pessoas negras deve ser imediata

Segundo a decisão do ministro Ricardo Lewandowski, regras passam a valer já nas eleições de novembro. A
determinação do TSE adiava a aplicação para 2022

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu medida
cautelar para determinar a aplicação, nas eleições de 2020, dos incentivos às candidaturas
de pessoas negras no formato definido pelo Tribunal Superior Eleitoral (TSE). A decisão
foi  proferida  na  Arguição  de  Descumprimento  de  Preceito  Fundamental  (ADPF)  738,
ajuizada pelo Partido Socialismo e Liberdade (PSOL), e será submetida a referendo do
Plenário. Em resposta a uma consulta eleitoral formulada pela deputada federal Benedita
da  Silva  (PT-RJ),  o  TSE decidiu  que  a  aplicação  dos  incentivos  deveria  obedecer  ao
“princípio da anterioridade”, segundo o qual as alterações legislativas no processo eleitoral
não se aplicam “à eleição que ocorra até um ano da data de sua vigência”. Dessa forma, a
determinação  de  distribuição  dos  recursos  do  Fundo  Especial  de  Financiamento  de
Campanha (FEFC) e do tempo de propaganda eleitoral gratuita no rádio e na televisão de
forma proporcional à quantidade de candidatos negros de cada partido deveria entrar em
vigor apenas para as eleições de 2022.

Em sua  decisão,  o  ministro  Lewandowski  observou  que  o  TSE,  ao  decidir  a  questão,
verificou que a subrepresentatividade de pessoas negras nos cargos eletivos  decorre do
racismo  estrutural  na  sociedade  e  caracteriza  um  estado  de  coisas  inconstitucional.
Segundo ele, a decisão coincide com o entendimento firmado pelo STF na  ADPF 186, de
sua relatoria,  sobre a constitucionalidade da fixação de cotas raciais  para o ingresso de
estudantes em universidades públicas.

Lewandowski destacou que, na sua avaliação, a resposta do TSE à consulta eleitoral não
pode ser compreendida como alteração do processo eleitoral,  pois não foi modificada a
disciplina das convenções partidárias, os coeficientes eleitorais ou a extensão do sufrágio
universal.  Para  o  ministro,  o  TSE  apenas  introduziu  um  aperfeiçoamento  nas  regras
relativas à propaganda, ao financiamento das campanhas e à prestação de contas, “todas
com caráter eminentemente procedimental”, com o propósito de ampliar a participação de
pessoas  negras  no  embate  democrático  pela  conquista  de  cargos  políticos.  Segundo  o
relator, a obrigação dos partidos políticos de tratar equitativamente os candidatos decorre
da  obrigação  de  resguardar  o  regime  democrático  e  os  direitos  fundamentais  e  de
“promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade”.

Ao deferir o pedido do PSOL, o ministro salientou que, segundo o calendário eleitoral,
ainda se está no período das convenções partidárias (de 31/8 a 16/9), em que as legendas
escolhem os candidatos e têm até 26/9 para efetuar o registro. Em seu entendimento, o
cronograma evidencia que a implementação dos incentivos propostos pelo TSE desde já
não causará nenhum prejuízo às agremiações  políticas,  sobretudo porque a  propaganda
eleitoral começa apenas em 27/9. O ministro assinalou, ainda, que uma decisão do STF,
cautelar  ou  de  mérito,  após  os  prazos  do  calendário  eleitoral  perderia  seu  objeto,  por
manifesta intempestividade.
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Plenário apreciará pedido para que depoimento de Jair Bolsonaro seja por escrito

Como as  datas  colocadas  à  disposição  do  presidente  da  República  estão  próximas,  o  ministro  Marco
Aurélio suspendeu a tramitação do inquérito até a deliberação

O ministro  Marco  Aurélio,  do  Supremo  Tribunal  Federal  (STF),  decidiu  submeter  ao
Plenário o agravo em que a Advocacia-Geral da União (AGU) pede que o depoimento do
presidente da República, Jair Bolsonaro, no inquérito que investiga suposta interferência na
Polícia  Federal  (INQ  4831)  seja  feito  por  escrito,  e  não  de  forma  presencial,  como
determinou o relator, ministro Celso de Mello. No entanto, em razão da proximidade das
datas  postas  à  disposição  do  presidente  para  o  cumprimento  do  ato  processual  pelo
ministro Celso – próxima segunda (21), terça (22) ou quarta-feira (23) –, o ministro Marco
Aurélio, por cautela, suspendeu a tramitação do inquérito até que a questão seja submetida
ao Pleno do STF.

Em sua decisão, o ministro Marco Aurélio, que atuou em substituição ao relator, que está
de licença médica (artigo 38, I do Regimento Interno do STF), afirma que seria inadequada
a apreciação individual do agravo para aferir o acerto ou o desacerto da decisão monocrática
do decano. Por isso, considerou mais recomendável submetê-lo ao colegiado, para que possa
ser uniformizado o entendimento sobre a matéria.

No agravo apresentado quarta-feira (16) à noite ao STF, a AGU alega inobservância do
princípio  da  isonomia.  Para  reforço  da  tese,  aponta  decisões  recentes,  proferidas  nos
Inquéritos  4483  e  4621,  em  que  foi  assegurada  ao  ex-presidente  Michel  Temer  a
prerrogativa de prestar depoimento por escrito.

Leia a íntegra da decisão 
Voltar ao topo
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Fundo do Clima: confira as informações sobre a audiência pública dos dias 21 e 22/09

A audiência foi convocada pelo ministro Luís Roberto Barroso, relator da ação que discute o funcionamento
do Fundo Nacional sobre a Mudança do Clima e a situação das políticas públicas ambientais

NOTA

Audiência Pública na ADPF 708

Fundo Nacional sobre Mudança do Clima

Objeto e data

Nos dias  21 e 22 de setembro de 2020,  o  Supremo Tribunal  Federal  realizará,  sob a
coordenação do Ministro Luís Roberto Barroso, relator da  Arguição de Descumprimento de
Preceito Fundamental (ADPF) 708, audiência pública destinada a debater o funcionamento do
Fundo Nacional sobre Mudança do Clima, a alocação de seus recursos e a situação das
políticas  públicas  em  matéria  ambiental  no  Brasil.  A  audiência  pública  contará  com
exposições  de  autoridades,  organizações  da  sociedade  civil,  institutos  de  pesquisa,
acadêmicos e empresários.

Meio

A participação dos expositores selecionados pelo juízo poderá ocorrer presencialmente, na
Sala de Sessões da Primeira Turma, ou por meio de videoconferência e telão, para os que
optarem  por  essa  via.  A  assessoria  do  Ministro  Luís  Roberto  Barroso  solicita  que  o
expositor  indique  se  participará  presencial  ou  virtualmente  pelo  e-mail:
audienciapublicastf@stf.jus.br. 

Expositores:

Dia 21.09.2020 – Manhã, das 9hs às 13hs. Seção 1: Autoridades e órgãos públicos: (i)
Exmo.  Sr.  Davi  Alcolumbre  (Presidente  do  Senado);  (ii)  Exmo.  Sr.  Rodrigo  Maia
(Presidente  da  Câmara  dos  Deputados);  (iii)  Ministro  Augusto  Heleno Ribeiro  Pereira
(Ministro  Chefe  do Gabinete  de Segurança  Institucional  da Presidência  da República);
(iv) Ministro  Marcos  Cesar  Pontes  (Ministro  da  Ciência,  Tecnologia  e  Inovações);  (v)
Ministro André Luiz de Almeida Mendonça (Ministro da Justiça e Segurança Pública); (vi)
Ministro Bento Costa Lima Leite de Albuquerque Junior (Ministro de Estado de Minas e
Energia); (vii) Ministro Ricardo de Aquino Sales (Ministro de Estado do Meio Ambiente);
(viii)  Ministra  Tereza  Cristina  Correa  da  Costa  (Ministra de  Estado  da  Agricultura,
Pecuária  e  Abastecimento);  (ix)  Presidente  do  Banco  Nacional  de  Desenvolvimento
Econômico  e  Social  –  BNDES  (Expositores:  Dr.  Nabil  Moura  Kadri,  Chefe  do
Departamento de Meio Ambiente e Gestão do Fundo Amazônia,  e Dr. Raphael Duarte
Stein, Gerente do Departamento de Meio Ambiente e Gestão do Fundo Amazônia, o tempo
será divido entre os expositores); (x) Dr. Eduardo Fortunato Bim (Presidente do IBAMA);
(xi)  Dr.  Marcos  de  Castro  Simnovic  (Diretor  de  Criação  e  Manejo  de  Unidades  de
Conservação  do  ICMBio);  (xii)  Fundação  Nacional  do  Índio –  FUNAI  (Expositores:
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Dr. Juan  Felipe  Negret  Scalia,  Coordenador-Geral  de  Promoção  ao
Etnodesenvolvimento/FUNAI;  Dr.  Azelene  Inácio,  indígena  Kaingang,  Coordenadora
Regional do Interior Sul/FUNAI; Dr. Jocélio Leite Paulino, indígena Xucuru, Chefe de
Coordenação  Técnica  Local  em  Delmiro  Gouveia/FUNAI;  Dr.  Arnaldo  Zunizakae,
indígena Parecis, Agricultor, que dividirão o tempo); (xiii) Secretário José Mauro de Lima
O' de Almeida (Secretário de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade do Estado do
Pará);  (xiv)  Secretária  Tatiana  Schor  (Secretária  de  Ciência  Tecnologia  do  Estado  do
Amazonas);  e  (xv)  Embaixador  Rubens  Antonio  Barbosa  (Presidente  do  Conselho
Superior  de  Comércio  Exterior  da  Federação  das  Indústrias  de  São  Paulo);  (xvi)  Dr.
Alessandro Molon (Partido Socialista Brasileiro – PSB). Os expositores desta seção terão
até 15 minutos para manifestação.

Dia 21.09.2020 – Tarde, das 14h30 às 18:15. Seção 2: Organizações sociais e Institutos
de  Pesquisa:  (i)Programa  das  Nações  Unidas  para  o  Meio  Ambiente  –  PNUMA
(Expositora: Inger Andersen, Diretora Executiva); (ii) Greenpeace Brasil (Expositora: Dra.
Fabiana  Ferreira  Alves,  Coordenadora  de  Clima  e  Justiça,  especialista  em  mudanças
climáticas);  (iii)  Articulação  dos  Povos  Indígenas  do  Brasil  –  APIB (Expositora:  Dra.
Sonia Guajajara,  Coordenadora Executiva da APIB e indígena do Povo Guajajara);  (iv)
Transparência  Internacional  Brasil  (Expositor:  Dr.  Renato  Morgado,  USP);  (v)  Human
Rights Watch – Brasil (Expositora: Dra. Maria Laura Canineu, Diretora do Escritório do
Brasil);  (vi)  World Wide Fund for Nature – Brasil  (Expositor:  Dr.  Maurício Voivodic,
Diretor Executivo da World Wide Fund for Nature – Brasil); (vii) The Nature Conservacy
– TNC (Expositora: Karen Oliveira, Gerente de Relações Institucionais da TNC Brasil);
(viii)  Conectas  Direitos  Humanos;  (ix)  Instituto  Democracia  e  Sustentabilidade;  (x)
Conselho  Federal  da  OAB  (Expositora:  Dra.  Marina  Motta  Benevides  Gadelha,
Conselheira Federal e Presidente da Comissão Nacional de Direito Ambiental do CFOAB);
(xi) Iniciativa “Terceira Via Amazônica” / Projeto Amazônia 4.0 (Expositor: Dr. Carlos
Afonso Nobre, Pesquisador do Instituto de Estudos Avançados da USP e do Instituto de
Estudos Climáticos da UFES, Professor do INPE e da UNESP-São José dos Campos); (xii)
Instituto de Pesquisa Ambiental  da Amazônia – IPAM (Expositor: Dr. Paulo Moutinho,
cientista sênior e cofundador do IPAM); (xiii) Instituto do Homem e Meio Ambiente da
Amazônia – IMAZON (Expositora:  Dra.  Brenda Brito  do Carmo, Advogada, Mestre  e
Doutora  em  Ciência  do  Direito  pela  Universidade  Stanford,  EUA);  (xiv)  Instituto
Socioambiental – ISA (Expositor: Dr. Mauricio Guetta, Consultor Jurídico do ISA); e (xv)
Instituto  de  Conservação  e  Desenvolvimento  Sustentável  da  Amazônia  –  IDESAM
(Expositor: Dr. Mariano Cenamo Diretor de Novos Negócios do IDESAM). Os expositores
desta seção terão até 15 minutos para manifestação.

Dia 22.09.2020 – Manhã, das 9h às 12h30. Seção 1: Academia: (i) Dr. Armínio Fraga
(Sócio-fundador da Gávea Investimentos,  Presidente  do Conselho de Administração da
BM&F Bovespa  de  1999 a  2002,  ex-Presidente  do  Banco Central  do  Brasil);  (ii)  Dr.
Ricardo  Abramovay  (Professor  do  Departamento  de  Economia  da  FEA/USP);  (iii)
Dr. Beto  Veríssimo  (Pesquisador  Sênior  do  IMAZON);  (iv)  Dr.  Ingo  Wolfgang
Sarlet (Professor Titular da PUC-RS) e Dr. Tiago Fensterseifer (Doutor pela PUC-RS e
Defensor  Público), que  dividirão  o  tempo  de  exposição;  (v) Ricardo  Magnus  Osorio
Galvão (ex-diretor do INPE); (vi) Izabella Mônica Vieira Teixeira (ex-Ministra do Meio
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Ambiente, 2010-2016); (vii) Flavia Witkowski Frangetto (Gerente de Projetos do Programa
das Nações Unidas para o Meio Ambiente – PNUMA); (viii)  Pedro de Camargo Neto
(Produtor rural, Master of Science pelo Massachusetts Institute of Technology, Doutor em
Engenharia  de  Produção  pela  Escola  Politécnica  da  Universidade  de  São  Paulo);  (ix)
Sergio  Margulis  (ex-Secretário  de  Desenvolvimento  Sustentável  da  Presidência  da
República,  2013-2015);  (x)  David  Richard  Boyd  (Relator  Especial  das  Nações  Unidas
sobre  Direitos  Humanos/2018  e  Professor  na  Universidade  da  British  Columbia);  (xi)
Thelma  Krug  (Vice-Presidente  eleita  do  Painel  Intergovernamental  sobre  Mudança  do
Clima – IPCC); (xii) Tasso Azevedo (Coordenador do Sistema de Estimativas de Emissões
de Gases de Efeito Estufa brasileiro, ex-Diretor Geral do Serviço Florestal Brasileiro, ex-
Diretor do Programa Nacional de Florestas, ex-Diretor Geral do Imaflora); (xiii) Braulio
Ferreira de Souza Dias (Secretário Executivo da Convenção Sobre Diversidade Biológica –
CDB da Organização das Nações Unidas – ONU, 2012-2017; Professor da UNB); e (xiv)
Joana Setzer (Prof. da London School of Economics, onde lidera linha de Pesquisa sobre
litigância climática). Os expositores desta seção terão até 15 minutos para manifestação.

Dia 22.09.2020 – Tarde, das 14h30 às 18:00. Seção 2: Atividades Empresariais:  (i)
Natura Brasil (Expositora: Dra. Luciana Villa Nova Silva, gerente de Sustentabilidade da
Natura Brasil); (ii) Companhia Vale do Rio Doce (Expositor: Dr. Hugo Barreto, Diretor de
Sustentabilidade e Investimento Social); Suzano Papel e Celulose (Expositor: Dr. Pablo F.
G. Machado, Diretor Executivo de Relações e Gestão Legal da Suzano Papel e Celulose); ;
(iv)  Banco  Itaú,  Bradesco  e  Santander  (Expositor:  Dr.  Candido  Botelho  Bracher,
Presidente do Itaú Unibanco Holdings S.A); (v) Conselho Empresarial Brasileiro para o
Desenvolvimento Sustentável – CEBDS (Expositora: Dra. Marina Grossi, Presidente); (vi)
Associação Brasileira do Agronegócio – ABAG (Expositor: Dr. Alexandre Mendonça de
Barros, engenheiro agrônomo e doutor em Economia Aplicada pela Escola Superior de
Agricultura); (vii) Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil – CNA (Expositor:
Dr.  Rodrigo  Justus  de  Brito);  (vii)  Frente  Parlamentar  da  Agropecuária  –  FPA
(Expositores: Deputado Federal Arnaldo Jardim, Partido Cidadania; Deputado Federal Zé
Vitor, Partido da Mobilização Nacional; Deputado Federal Sérgio Souza, Partido MDB,
que  dividirão  o  tempo  de  exposição);  (ix) Associação  dos  Mineradores  do  Tapajós  –
AMOT  (Expositor:  Dr. José  Altino  Machado,  empresário  do  ramo  da  mineração  na
Amazônia  Legal);  (x)  Organização  das  Cooperativas  Brasileiras  –  OCB  (Expositor:
Dr. Roberto  Rodrigues,  Coordenador  do  Centro  de  Agronegócio  da  FGV/EESP  e
Embaixador  Especial  da  FAO  para  as  Cooperativas);  (xi)  Associação  Brasileira  dos
Produtores de Soja – APROSOJA BRASIL (Expositor: Dr. Ricardo Manoel Arioli Silva,
engenheiro Agrônomo e produtor rural); e (xii) Fórum Nacional das Atividades de Base
Florestal – FNBF (Expositor: Dr. Frank Rogiere de Souza Almeida, Presidente do FNBF e
médico  veterinário);  (xiii)  Dr.  Rodrigo  Agostinho,  Coordenador  da  Frente  Parlamentar
Ambientalista  e  Presidente  da  Comissão  de  Meio  Ambiente  e  Desenvolvimento
Sustentável  –  CMADS  da  Câmara  dos  Deputados;  (xiv)  Associação  Brasileira  de
Companhias de Energia Elétrica – ABCE. Os expositores desta seção terão até 15 minutos
para manifestação.

Voltar ao topo



Supremo lança coletânea com jurisprudência e bibliografia sobre diversidade

A obra reúne os principais julgamentos do STF sobre o tema da diversidade sexual e da garantia de
direitos humanos e fundamentais da comunidade LGBTI+

“O  Supremo  Tribunal  Federal  está  atento  às  demandas  dos  LGBTI+  por  respeito,
tratamento isonômico e inclusão social, conforme ilustram os vários julgamentos tomados
por  esta  Corte,  lastreados  na  dignidade  da  pessoa  humana  e  no  direito  à  igualdade”,
declarou o presidente  do Supremo Tribunal  Federal  (STF) e do Conselho Nacional  de
Justiça  (CNJ),  ministro  Dias  Toffoli.  Ele  participou  na  noite  desta  quinta-feira  (3)  do
lançamento virtual da coletânea  “  Diversidade – Jurisprudência do STF e Bibliografia  
Temática  ”.  

A  coletânea  traz  trechos  de  decisões
monocráticas e de acórdãos, publicados até julho
de 2020, sobre união homoafetiva, ensino sobre
diversidade sexual e gênero nas escolas, extensão
da  licença-maternidade  à  mãe  não  gestante  em
união  homoafetiva,  doação  de  sangue  por
homossexuais,  entre  outros.  O  evento  foi
transmitido ao vivo pela TV Justiça e pelo canal
oficial do STF no YouTube.

Inspiração aos Poderes Públicos

O ministro  Dias  Toffoli  observou que  entre  os
objetivos  da  Constituição  Federal  está  a
promoção do bem de todos, sem preconceitos de

origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. “Essas diretrizes
compõem os  fundamentos  do  nosso  Estado Constitucional  e  Democrático  de  Direitos,
devendo inspirar as ações dos Poderes Públicos”, afirmou, ao comentar que a Corte tem
construído uma sólida jurisprudência em defesa das liberdades individuais e dos direitos
das minorias e que outras publicações elaboradas pelo STF prestigiam a temática de defesa
dos direitos das minorias como a proteção da mulher e a igualdade étnico-racial.

O ministro destacou decisão histórica, proferida em 2011, em que o Supremo reconheceu,
por  unanimidade,  a  natureza  de  entidade  familiar  da  união  homoafetiva  e  os  direitos
fundamentais  dos  casais  homoafetivos.  “Esse  julgamento  foi  ponto  de  partida  para  o
reconhecimento de uma série de outros direitos”, lembrou. De acordo com o ministro, essa
decisão  foi  premiada  pela  Unesco  em  2018,  tendo  sido  inscrita  como  patrimônio
documental da humanidade no Registro Nacional do Brasil. “O prêmio foi recebido pelo
ministro Ayres Britto, aqui presente, relator do caso e autor do brilhante voto que angariou
a adesão de todos os ministros desta Casa”, recordou.

Pluralismo sem preconceitos

O ministro aposentado Ayres Britto, que atuou em alguns julgamentos sobre o tema, disse
que o livro traduz muito bem o próprio preâmbulo da Constituição Federal de 1988, e que
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o  objetivo  da  Assembleia  Nacional  Constituinte  foi  instituir  um  estado  democrático
destinado a garantir os direitos sociais e individuais, bem como assegurar valores supremos
de um tipo de sociedade pluralista, fraterna e sem preconceitos. “Esse tipo de sociedade é a
que experimenta um salto de qualidade para um estado de comunidade, porque sociedade é
um aglomerado ocasional de pessoas, mas comunidade significa afetividade, confiança, elo
de pertencimento”, afirmou o ministro aposentado, ao ressaltar que a coletânea conta essa
trajetória brasileira que vai da sociedade à comunidade.

“A sociedade deve ser plural filosoficamente, politicamente, culturalmente, em gênero e
em diversidade, entre tantas outras formas de pluralismos”, ressaltou. Segundo ele, o livro
lançado hoje  se  faz necessário  para  trazer  emancipação  mental  ao  povo brasileiro,  via
Supremo. “É preciso excomungar esses preconceitos todos que nos envergonham e que nos
diminuem perante outras nações”, concluiu.

Legado

O presidente  da Aliança  Nacional  LGBTI+,  Toni  Reis,  salientou  que a  obra ficará  na
história como um legado para as próximas gerações, além de mostrar a importância de
instituições  fortes.  “O Supremo teve  coragem de afirmar  que a  finalidade  da vida  é  a
felicidade, e a nossa felicidade é ter um Estado que garanta nossos direitos”, afirmou. De
acordo com ele, a Aliança Nacional LGBTI+ e o Centro Araguaia vão oferecer um curso
de especialização de direitos homoafetivos. “Precisamos capacitar a nossa comunidade a
reivindicar nossos direitos”, disse.

Segundo Toni  Reis,  atualmente  a Comunidade LGBTI+ pode dizer  que é  formada por
cidadãos “da mesma classe” que os demais.  Ele  comentou que a comunidade não está
sendo tão discriminada, mas foi necessário muito trabalho e muitas discussões. “Na Idade
Média, nós éramos queimados na fogueira, depois fomos tratados como criminosos e, em
seguida, como doentes, então, ainda há um rescaldo de uma cultura fóbica, mas a gente
está melhorando, estamos dando passos largos”, ressaltou. “Agora, nós sabemos o caminho
da cidadania e vamos continuar trilhando, sempre dialogando também com o Congresso
Nacional”, completou.

A diretora administrativa da Aliança LGBTI+ Rafaelly Wiest, que é uma mulher trans,
comentou que o Brasil tem um histórico desafiador, mas observou que as decisões do STF
ampliaram os  direitos  da  comunidade  LGBT como  cidadãos  brasileiros.  “O indivíduo
poder exercer sua vida com tranquilidade e segurança”, disse, ao lembrar o julgamento do
Supremo que equiparou a homofobia ao crime de racismo.

Olhar diverso

Pelo  Conselho  Nacional  de  Direitos  Humanos,  Ieda  Leal  de  Souza  ressaltou  que  o
Supremo  cumpre  com  sua  tarefa  quando  oferece  para  a  população  essa  coletânea.
“Estamos  aqui  para comemorar  o reconhecimento,  o olhar  diverso capaz  de traduzir  a
beleza do nosso país e esse é um momento ímpar da nossa sociedade em que vence o amor
e a diversidade”, avaliou, ao ressaltar que é necessário fazer do Brasil um país para se



viver  melhor  e respeitar  a pluralidade.  “Essa obra é um espaço de grandes vitórias  da
população e do povo brasileiro”, disse.

Proteção aos direitos fundamentais

Também presente na sala virtual, o advogado-geral da União (AGU), José Levi, afirmou
que as decisões do STF são um verdadeiro acolhimento do outro “e isso está na gênese dos
direitos  fundamentais”.  Segundo  ele,  é  necessário  haver  a  aceitação  e  tolerância.  Ao
representar a Procuradoria-Geral da República (PGR), o vice-procurador-geral Humberto
Jacques de Medeiros ressaltou que os julgados do STF estão relacionados ao banimento de
preconceitos,  produção  de  igualdade  e  alargamento  do  conceito  de  todos,  “para  que
tenhamos realmente igualdade”.

Voltar ao topo



Lei  que reserva 1/3  da carga horária  do magistério  para atividades  extraclasse  é
constitucional*

*Notícia publicada em 01/06/2020 e acórdão em 30/07/2020

Em sessão virtual encerrada no dia 28/5, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF),
por  maioria,  decidiu  que  é  constitucional  a  norma  geral  federal  que  reserva  a  fração
mínima de 1/3 da carga horária  dos professores da educação básica para dedicação às
atividades extraclasse. A tese foi firmada no julgamento do Recurso Extraordinário (RE)
936790, com repercussão geral reconhecida (Tema 958).

Atividades extraclasse

O RE foi interposto pelo Estado de Santa Catarina contra decisão do Tribunal de Justiça
local  (TJ-SC) que reconheceu o direito  de uma professora da educação básica ao piso
salarial  e  à  utilização  de  1/3  da  jornada  de  trabalho  para  atividades  extraclasse.  O
fundamento  do  TJ-SC foi  o  parágrafo  4º  do  artigo  2º  da  Lei  Federal    nº    11.738/2008  .  O
dispositivo  prevê  o  limite  máximo  de  2/3  da  carga  horária  dos  professores  para  o
desempenho das atividades de interação com os educandos e, portanto, o tempo restante da
jornada deveria ser dedicado às atividades extraclasse.

O estado argumentava que, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4167,
o Supremo concluiu pela constitucionalidade do dispositivo da  Lei  11.738/2008,  mas não
conferiu efeito vinculante nem eficácia para toda a administração pública,  em razão do
quórum reduzido. Para os procuradores de SC, ao tratar da distribuição da carga horária
dos professores entre atividades extraclasse e dentro de sala de aula, o dispositivo legal
usurparia a competência do chefe do Poder Executivo.

Pacto federativo respeitado

A maioria do Plenário do STF seguiu o voto do ministro Edson Fachin. A seu ver, a  Lei
Federal    nº    11.738/2008   estabelece  parâmetros  gerais  para  a  composição  da  jornada  dos
profissionais  da  educação,  sem  inviabilizar  o  exercício  da  competência  dos  entes
federados. Segundo o ministro, se a norma geral destina a fração máxima de 2/3 do tempo
às atividades de docência, os entes federados podem dispor que é possível ao professor
dedicar  60% de sua jornada à sala de aula  e 40% às atividades de apoio.  “Portanto,  a
distribuição da carga horária da jornada dos professores operada pela lei federal não viola
o pacto federativo”, concluiu. Para Fachin, não há impedimento para que as unidades da
federação  controlem  a  divisão  da  jornada,  conforme  atividades  de  coordenação  e
supervisão  de  ensino,  encontros  entre  docentes  e  destes  com as  famílias,  entre  outras
medidas.

Por essa razão, o ministro também rejeitou a alegação de vício de iniciativa, uma vez que
não houve tratamento legislativo da jornada dos servidores da educação, mas medida que
visou assegurar a equivalência  entre jornada e piso salarial  e garantir,  minimamente,  a
valorização e a retribuição do tempo dedicado à preparação de aulas, correção de provas e
relacionamento  entre  professores,  alunos  e  famílias.  Fachin  assinalou  que  é  dever  do
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Estado  reconhecer  e  valorizar  as  atividades  extraclasse,  indispensáveis  ao  direito  à
educação,  ao  pleno  desenvolvimento  da  pessoa,  ao  seu  preparo  para  o  exercício  da
cidadania e à sua qualificação para o trabalho.

Tese

A tese de repercussão geral aprovada foi a seguinte:

"É constitucional a norma geral federal que reserva fração mínima de um terço da carga
horária dos professores da educação básica para dedicação às atividades extraclasse".

Ficaram vencidos os ministros Marco Aurélio (relator), Luiz Fux e Gilmar Mendes.

Leia a íntegra do acórdão
Voltar ao topo
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Prisão  em  flagrante  pode,  excepcionalmente,  ser  convertida  em  preventiva  sem
pedido do MP ou da polícia

Para a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em situações excepcionais, é
possível a conversão da prisão em flagrante em medida cautelar pessoal, inclusive a prisão
preventiva, mesmo sem pedido expresso do Ministério Público ou da autoridade policial. O
colegiado, por maioria, negou habeas corpus a um indivíduo acusado de homicídio tentado,
cuja  prisão  em  flagrante  fora  convertida  em  preventiva  pelo  juiz  plantonista,  com
fundamento  na  necessidade  de  assegurar  a  aplicação  da  lei  penal  e  garantir  a  ordem
pública.

A  defesa  sustentou  a  ilegalidade  do  decreto  de  prisão  preventiva,  por  não  ter  havido
requerimento do MP nem representação policial – o que seria contrário ao  artigo 311 do
Código  de  Processo  Penal  (CPP),  com a  nova redação  dada  pela  Lei  nº  13.964/2019  (Pacote
Anticrime).  Segundo consta do processo, a audiência de custódia deixou de ser realizada
com base em orientações oficiais para a prevenção do novo coronavírus.

O ministro Rogerio Schietti Cruz – autor do voto que prevaleceu no julgamento – afirmou
que, com a edição da Lei 13.964/2019, não mais se permite que o juiz, mesmo no curso da
ação  penal,  adote  a  prisão  preventiva  sem  provocação  do  MP.  Para  o  ministro,  a
imparcialidade do juiz que conduz a causa – ou, mais ainda, daquele que supervisiona a
investigação preliminar – poderia ser colocada em risco caso lhe fosse autorizado decretar
a prisão ou outra medida cautelar sem pedido do órgão com atribuição legal para tanto.

Situação distinta

Schietti ressaltou, porém, que o  artigo 282,  parágrafo 5º, do  CPP permite ao juiz, com ou
sem pedido das partes, revogar medidas cautelares ou substituí-las se verificar que não
mais há motivo para sua manutenção, bem como voltar a decretá-las caso encontre razões
para isso.  A propósito, o ministro lembrou que a redação anterior do artigo 311 do  CPP
autorizava  a  decretação  da  preventiva  de  ofício,  no  curso  da  ação.  Com  o  Pacote
Anticrime, passou a ser indispensável o pedido do MP, da polícia ou do querelante (no
caso da ação penal privada). No entanto – apontou –, a conversão do flagrante em prisão
preventiva  é  uma  situação  à  parte,  que  não  se  confunde  com  a  decisão  judicial  que
simplesmente decreta a preventiva ou qualquer outra cautelar.

Quando há o flagrante – explicou o ministro –, a situação é de urgência, pois a pessoa já
está presa e a lei impõe ao juiz, independentemente de qualquer provocação, a obrigação
imediata de verificar a legalidade dessa prisão e a eventual necessidade de convertê-la em
preventiva ou de adotar outra medida.

Açodamento

Para Schietti, a conversão nem deveria ser vista propriamente como um ato de ofício, já
que a lei obriga o juiz a optar entre uma das hipóteses indicadas no CPP. Essa decisão, em
regra, será adotada em uma audiência de custódia, com a presença de representantes do
MP e da defesa,  ocasião em que as partes,  inevitavelmente,  irão se manifestar  sobre a
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eventual conversão da prisão – porém, como destacou Schietti, a audiência pode não se
realizar no prazo legal por alguma razão justificável, a exemplo do que ocorreu no caso em
julgamento.  Em tais situações,  a providência mais prudente – na opinião do ministro –
seria abrir vista ao órgão do Ministério Público, para se pronunciar sobre o flagrante e sua
possível conversão em preventiva ou outra cautela, mas isso implicaria atraso na decisão,
em prejuízo do autuado.

Schietti  alertou  que  simplesmente  conceder  liberdade  provisória  ao  preso,
independentemente  do  risco  que  isso  venha  a  representar  para  a  sociedade,  seria
desconsiderar outros fatores que estão em jogo além do interesse individual do autuado.
Assim, "a conversão do flagrante em prisão preventiva e o envio imediato dos autos ao
MP, em contraditório diferido, não se mostra medida ilegal ou arbitrária".

Mesmo reconhecendo que esta não é a solução ideal, o ministro comentou que ela atende à
exigência de uma decisão no prazo legal. Ele apontou que o parágrafo 4º do artigo 310 do
CPP, que manda relaxar a prisão caso não seja realizada a audiência de custódia em 48
horas após o flagrante, está suspenso por liminar do Supremo Tribunal Federal. Enquanto
não houver uma definição sobre tal questão, disse Schietti, a pura e simples anulação da
prisão preventiva, por ausência de requerimento expresso para a conversão, pode ser uma
"providência açodada", diante da falta de clareza sobre as inovações legais.

O voto do ministro Schietti foi seguido pela ministra Laurita Vaz e pelo ministro Antonio
Saldanha Palheiro, ficando vencidos os ministros Sebastião Reis Júnior e Nefi Cordeiro.

Leia a íntegra do voto vencedor
Voltar ao topo
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Fundações públicas de direito privado não estão isentas de custas processuais

As  fundações  públicas  de  direito  privado,  cuja  criação  é  autorizada  por  lei,  não  são
equiparadas à Fazenda Pública e não fazem jus a isenção de custas processuais. Com esse
entendimento, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reformou acórdão do
Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC) para afastar o benefício concedido a uma
fundação municipal condenada por descumprimento contratual. O recurso teve origem em
ação ajuizada por uma empresa alemã para cobrar da fundação parcelas não pagas de um
contrato  de  compra  de  equipamentos  hospitalares.  Em  primeiro  grau,  a  fundação  foi
condenada a pagar mais de R$ 2 milhões, além do valor das despesas processuais e dos
honorários advocatícios de 1% sobre o valor da condenação.

No entanto,  o  TJSC determinou  a  isenção das  custas  processuais  para  a  fundação,  ao
entendimento  de  que  ela  seria  subsidiada  pelo  poder  público  e,  por  isso,  deveria  ser
equiparada à Fazenda Pública. Ao STJ, a empresa alegou que o acórdão recorrido partiu de
premissa  equivocada,  uma  vez  que  a  fundação,  a  despeito  de  ter  recebido  doação
municipal, não seria subsidiada pelo município.

O relator do recurso, ministro Luis Felipe Salomão, explicou que, no ordenamento jurídico
brasileiro, existem três tipos de fundação: fundações privadas, instituídas por particulares e
regidas pelo direito privado; fundações públicas de direito privado, instituídas pelo poder
público;  e  as  fundações  públicas  de  direito  público,  que  possuem natureza  jurídica  de
autarquia.  Segundo o ministro,  a existência de dois tipos de fundações públicas – com
personalidade jurídica de direito público ou de direito privado – é defendida pela corrente
dominante da doutrina na interpretação do artigo 5º, IV, do Decreto-Lei   nº   200/1967  .

Salomão lembrou que essa também é a posição adotada pelo Supremo Tribunal Federal,
bem como pelo STJ, que já se pronunciou no sentido da coexistência,  no ordenamento
jurídico,  de  fundações  públicas  de  direito  público  e  de  direito  privado.  "Diante  desse
cenário, conclui-se que fundação pública é toda fundação instituída pelo Estado, podendo
sujeitar-se ao regime público ou privado, a depender do seu estatuto e das atividades por
ela prestada", disse.

O ministro lembrou que, enquanto as fundações públicas de direito público são criadas por
lei  específica,  sendo uma espécie  de autarquia – por isso são chamadas de "fundações
autárquicas" –, a criação das fundações públicas de direito privado é autorizada por lei. No
caso  dos  autos,  o  relator  verificou  que  a  entidade  fundacional  é  de  direito  privado,
filantrópica e de utilidade pública, e que foi editada uma lei municipal para autorizar a sua
criação e a doação a ela de um imóvel público. "Assim, depreende-se que se equivocou o
tribunal  de origem ao conferir  à recorrida tratamento especial  – devido tão somente às
entidades com personalidade de direito público", afirmou. "As fundações públicas, para
receberem  tratamento  semelhante  ao  conferido  aos  entes  da  administração  direta,
necessária e obviamente devem possuir natureza jurídica de direito público, que se adquire
no momento de sua criação, decorrente da própria lei", concluiu.

Leia o acórdão.
Voltar ao topo
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Dilatação volumétrica de combustível pelo calor não constitui fato gerador de ICMS

A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que a diferença para
mais  entre  o  volume  de  combustível  que  entra  na  distribuidora  e  o  que  sai  nas  suas
operações  de  venda – decorrente  da dilatação do produto,  provocada pela  variação da
temperatura ambiente – não dá à Fazenda Pública o direito de exigir complementação do
Imposto  sobre  Circulação  de  Mercadorias  e  Serviços  (ICMS).  Para  os  ministros,  a
dilatação volumétrica é fenômeno físico,  e não jurídico,  não se amoldando à descrição
legal que autoriza a incidência do imposto.

A decisão foi tomada na análise de recurso em que o Estado da Paraíba apontou perdas no
ICMS recolhido pelas distribuidoras de combustíveis, porque o volume do produto aferido
para fins de tributação é inferior ao comercializado. 

De acordo com a Fazenda Pública estadual, o combustível adquirido pelas distribuidoras
para comercialização é entregue pelas refinarias a uma temperatura padrão definida pelos
órgãos  reguladores,  mas  a  variação  da  temperatura  ambiente  durante  o  transporte,  o
armazenamento e a comercialização faz com que o produto sofra retração ou dilatação. No
caso do Nordeste,  os procuradores estaduais ressaltaram que as temperaturas  em que o
combustível é comercializado são bem superiores à padrão, o que gera ganho de volume
para a distribuidora.

Com esses argumentos, a Fazenda Pública da Paraíba defendeu a legalidade da cobrança
do  ICMS sobre  a  diferença  entre  o  volume de  entrada  e  o  de  saída  do  combustível,
sustentando  que  a  caracterização  do  fato  gerador  independe  da  natureza  jurídica  da
operação que o constitui,  nos  termos  do parágrafo 2º  do  artigo  2º da  Lei  Complementar
87/1996  .  

Fenômeno físico

Em seu voto, o ministro relator do recurso, Benedito Gonçalves, destacou que a variação
volumétrica do combustível não é um fenômeno jurídico, mas uma "consequência física
inescapável" decorrente das diferenças de temperatura. "Não se pode confundir fenômeno
físico com a natureza jurídica das coisas", disse ele.

O ministro ressaltou que não se aplica ao caso o disposto no parágrafo 2º do artigo 2º da
LC  87/1996  ,   pois  não  se  verifica  novo  fato  gerador  com  a  alteração  de  volume  dos
combustíveis líquidos, não havendo nisso uma nova operação tributável – ou seja, uma
nova entrada ou saída intermediária não considerada no cálculo do imposto antecipado.
Assim, não cabe estorno ou cobrança adicional de ICMS se o volume de combustível se
retraiu ou dilatou, já que tal fenômeno físico foge à hipótese de incidência tributária.

Precedentes

Benedito Gonçalves citou precedente de sua relatoria (REsp 1.122.126), em que a Primeira
Turma não reconheceu o alegado direito  do contribuinte  ao creditamento de ICMS em
razão da perda de gasolina por evaporação. O colegiado considerou que a volatilização
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constitui  elemento intrínseco desse tipo de comércio,  devendo ser considerado por seus
agentes para fins de composição do preço do produto. "Esse fenômeno natural e previsível
difere,  em muito, das situações em que a venda não ocorre em razão de circunstâncias
inesperadas e alheias à vontade do substituído", afirmou o magistrado naquele julgamento.

O relator lembrou ainda que, analisando questão análoga relacionada à entrada de cana-de-
açúcar na usina para produção de álcool, o STJ se pronunciou no sentido de que a quebra
decorrente da evaporação é irrelevante para fins de tributação do ICMS.

Leia o acórdão. 
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Ministros entregam ao Congresso projeto de lei sobre regime de custas no Judiciário

Em solenidade realizada no Congresso Nacional no dia 9 de setembro, o presidente do
Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Humberto Martins, e o ministro Villas Bôas
Cueva participaram da entrega do projeto de lei complementar que estabelece normas para
a cobrança de custas dos serviços forenses na União, nos estados e no Distrito Federal,
além de disciplinar o controle de sua arrecadação. O projeto – que começará a tramitar pela
Câmara – foi elaborado pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) com base nos estudos de
um grupo de trabalho coordenado pelo ministro Villas Bôas Cueva. Além dos ministros do
STJ,  estiveram na  solenidade  o presidente  da  Câmara,  Rodrigo  Maia;  o  presidente  do
Senado, Davi Alcolumbre; o presidente do Supremo Tribunal Federal (STF) e do CNJ,
ministro Dias Toffoli, e os conselheiros do CNJ Maria Cristiana Simões Amorim Ziouva e
Henrique Ávila.

De  acordo  com o  ministro  Humberto  Martins  –  que  atuou  no  CNJ  como  corregedor
nacional de Justiça até assumir a presidência do STJ, em agosto –, o projeto busca reduzir
as disparidades na cobrança de custas e despesas processuais entre os estados brasileiros,
diminuindo o impacto desse custo sobre os mais vulneráveis e democratizando ainda mais
o  acesso  à  Justiça.  "A  proposta  apresentada  ao  Congresso  leva  em  consideração  as
peculiaridades  de  cada  ramo do  Judiciário  e  cada  tipo  de  processo,  define  limites  de
cobrança das custas e propõe benefícios às partes que procurarem alternativas consensuais
para a solução de conflitos. O aprimoramento do regime de custas resulta, sem dúvida, na
melhora da prestação jurisdicional para todos os brasileiros", avaliou o ministro.

Cidadania

O ministro Villas Bôas Cueva ressaltou que, pela primeira vez, a União se dispõe a estudar
a regulamentação das custas judiciais no país, como prevê a Constituição – que estabelece
a competência concorrente entre União e estados na matéria. Segundo o ministro, o regime
de custas envolve a cidadania, o acesso à Justiça e a própria democracia, já que as normas
sobre as custas judiciais são muito desiguais no Brasil. "Não há sequer uma uniformidade
de nomenclatura e de conceitos usados para a cobrança dessas custas judiciais. Além disso,
foi  observado  que,  em  estados  mais  pobres  da  Federação,  com  menor  IDH,
paradoxalmente, as custas são mais altas; já nos estados com IDH maior, as custas tendem
a ser menores. Com o projeto, busca-se uniformizar os conceitos e criar balizas mínimas e
máximas que permitam aos estados, no exercício de sua autonomia, fixar essas custas de
modo que o sistema seja usado para garantir o mais amplo acesso à Justiça", explicou o
ministro.

Incentivo à autocomposição

De acordo com o juiz Felipe Viaro, do Tribunal de Justiça de São Paulo – que integrou o
grupo de trabalho criado pelo CNJ –, a grande disparidade nos regimes de custas, taxas e
despesas processuais gera distorções nos valores praticados nas diversas regiões do país.
"Custas muito baixas podem desincentivar a adoção de medidas preventivas e estimular a
judicialização dos litígios, que acabam subsidiados pela sociedade. Por outro lado, custas



muito altas podem acabar prejudicando o acesso, ou, ainda, fazer com que essas demandas
sejam direcionadas a outras unidades da federação", comentou.

Do anteprojeto que ajudou a construir, o juiz destacou o artigo 10, que autoriza a criação
de  políticas  especiais  de  incentivo  ao  uso  dos  métodos  autocompositivos,  com  o
estabelecimento de valores diferenciados caso o interessado, antes de ajuizar a demanda,
busque o Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania ou uma plataforma on-line
de  resolução  de  controvérsia.  "Caso  a  pessoa  precise  gastar  algo  para  acessar  esses
sistemas,  há  a  possibilidade  de  abatimento  desse  valor  das  próprias  custas  que
posteriormente serão devidas", observou Felipe Viaro.

Fases e limites

O projeto prevê que as custas serão cobradas nos limites da lei complementar e segundo
normatizações no âmbito da União (STF, STJ, Justiça Federal, Justiça do Trabalho, Justiça
Militar,  Justiça  Eleitoral  e  Justiça  do Distrito  Federal  e  dos  Territórios)  e  dos  estados
(Justiça estadual e Justiça Militar estadual, onde houver).

A  proposta  também  define  as  fases  de  incidência  das  custas  judiciais  no  processo,
estabelece critérios para o cálculo das despesas e estipula patamares máximos de cobrança
por  tipo  de  ação.  Além  disso,  o  projeto  de  lei  complementar  dispõe  que  legislação
ordinária  posterior  poderá  estabelecer  políticas  especiais  para  o  incentivo  aos  meios
alternativos  de  composição  de  conflitos.  Ainda segundo o projeto,  não serão  cobradas
custas  nos  processos  de  habeas  corpus,  habeas  data  e  nas  ações  populares,  salvo
comprovada má-fé do autor.

Antes da chegada do projeto ao Congresso, os resultados dos estudos do grupo de trabalho
foram  a  presentados   ao  CNJ  no  dia  3  de  agosto.  Na  solenidade,  realizada  por
videoconferência, os membros do grupo demonstraram a possibilidade de se estabelecer
uma  legislação  nacional  sobre  o  regime  de  custas  e,  ao  mesmo  tempo,  preservar  a
autonomia dos entes federativos. Segundo eles, a proposta busca uniformizar os momentos
e os critérios para a cobrança das custas, de forma que a fixação dos valores é delegada
para as leis específicas, de acordo com os parâmetros da lei geral. "A divisão das custas em
diversas etapas, por sua vez, visa proporcionar momentos de reflexão para que as partes
possam  avaliar  se  desejam  prosseguir  com  o  processo,  evitando  a  falácia  dos  custos
afundados ou irrecuperáveis", afirmou à época o ministro Villas Bôas Cueva.

Sob a coordenação do ministro Villas Bôas Cueva, o GT Custas contou com a contribuição
dos seguintes integrantes: Cláudio Mascarenhas Brandão, ministro do Tribunal Superior do
Trabalho; Maria Cristiana Simões Amorim Ziouva e Henrique Ávila, conselheiros do CNJ;
Marcelo  Buhatem,  desembargador  do Tribunal  de Justiça  Rio de Janeiro;  Richard Pae
Kim, secretário especial  de Programas, Pesquisas e Gestão Estratégica do CNJ; Márcio
Evangelista Ferreira da Silva, juiz auxiliar da presidência do CNJ; Clara da Mota Santos
Pimenta  Alves,  juíza  federal  da  1ª  Região;  Jorsenildo  Dourado  do  Nascimento,  juiz
auxiliar da Corregedoria Nacional do CNJ; Daniel Marchionatti Barbosa, juiz auxiliar do
Conselho da Justiça Federal;  Erik Navarro Wolkart,  juiz federal da 2ª Região; Luciana
Yeung e Paulo  Furquim de  Azevedo,  professores  do Instituto  Insper;  Victor  Carvalho
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Pinto,  consultor  legislativo  do  Senado  Federal;  Felipe  Albertini  Nani  Viaro,  juiz  do
Tribunal de Justiça de São Paulo; Rafael Vinheiro Monteiro Barbosa, defensor público-
geral do Amazonas, representante do Colégio Nacional dos Defensores Públicos-Gerais;
Luiz Claudio Silva Allemand e Rodrigo Badaró de Castro,  representantes do Conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil.

Leia a íntegra da proposta
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Prazo para cobrar depósitos do FGTS é de 30 anos se ação foi proposta até 13 de
novembro de 2019

Ao aplicar a modulação dos efeitos do  Tema 608 fixada pelo Supremo Tribunal Federal
(STF)  em repercussão  geral,  a  Primeira  Turma do Superior  Tribunal  de  Justiça  (STJ)
estabeleceu  que,  relativamente  aos  contratos  de  trabalho  em  curso  no  momento  do
julgamento do STF, se o ajuizamento da ação para receber parcelas vencidas do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) ocorreu até 13 de novembro de 2019, o trabalhador
tem direito à prescrição trintenária. Com esse entendimento, o colegiado negou recurso no
qual o Estado do Amazonas pedia a aplicação da prescrição de cinco anos na ação ajuizada
por uma servidora temporária para receber verbas trabalhistas, inclusive parcelas do FGTS.

O Tribunal de Justiça do Amazonas condenou o Estado a pagar à servidora todo o período
trabalhado, entre abril de 2010 e março de 2017, considerando a prescrição de 30 anos.
Para o Estado, o precedente do STF não se aplicaria às demandas que envolvem pessoa
jurídica  de direito  público,  para as quais o prazo prescricional  seria  de cinco anos,  de
acordo com o artigo 1º do Decreto 20.910/1932.

Segurança jurídica

A  autora  do  voto  que  prevaleceu  na  Primeira  Turma,  ministra  Regina  Helena  Costa,
afirmou que a aplicação do precedente firmado no julgamento do ARE 709.212 (Tema 608
do STF) não se restringe aos litígios que envolvem pessoas jurídicas de direito privado,
incidindo também em demandas que objetivam a cobrança do FGTS, independentemente
da natureza jurídica da parte ré – conforme decisões dos ministros do STF e precedentes do
próprio STJ.

Regina  Helena  Costa  explicou  que,  no  julgamento  do  STF,  foi  declarada  a
inconstitucionalidade das normas que previam prazo prescricional de 30 anos para ações
relativas a valores não depositados no FGTS, mas houve modulação dos efeitos com o
objetivo de resguardar a segurança jurídica.

Dessa forma, o STF estabeleceu o prazo de cinco anos para os casos em que o termo inicial
da prescrição – ausência de depósito no FGTS – ocorreu após a data do julgamento, em 13
de novembro de 2014. Para as hipóteses com o prazo prescricional já em curso, deve ser
aplicado o que ocorrer primeiro: 30 anos, contados do termo inicial; ou cinco anos, a partir
da decisão.

A ministra  ressaltou que, após o julgamento do STF, o Tribunal Superior do Trabalho
alterou a redação da Súmula 362 e definiu que, nos casos em que o prazo prescricional já
estava em curso no momento do julgamento da repercussão geral, para que seja possível
aplicar a prescrição trintenária, é necessário que a ação seja ajuizada dentro de cinco anos,
a contar de 13 de novembro de 2014.

Com base nas orientações  do STF e do TST, a ministra  assinalou que, na hipótese de
contrato de trabalho em curso no momento do julgamento do STF, se o ajuizamento da
ação objetivando o recebimento das parcelas do FGTS ocorreu até 13 de novembro de
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2019,  aplica-se  a  prescrição  trintenária;  caso  seja  proposta  após  essa  data,  aplica-se  a
prescrição quinquenal.

No caso em análise, a ministra verificou que – a partir da data de início do contrato de
trabalho, em 23 de abril 2010 – o prazo para o ajuizamento da ação terminaria em 22 de
abril de 2040 (30 anos contados do termo inicial do contrato), enquanto o fim do prazo de
cinco anos, a contar do julgamento da repercussão geral, foi em 13 de novembro de 2019.
"Assim  sendo,  in  casu,  proposta  a  ação  dentro  do  prazo  de  cinco  anos  a  contar  do
julgamento da repercussão, cabível a aplicação da prescrição trintenária para o recebimento
dos valores do FGTS", concluiu.

Leia o acórdã  o   
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Revogadas medidas cautelares impostas a participante de protestos contra a Copa de
2014

Por falta de contemporaneidade, a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu
provimento  a  recurso  em  habeas  corpus  para  determinar  a  revogação  das  medidas
cautelares de proibição de sair da cidade do Rio de Janeiro, apresentação mensal ao juízo e
entrega do passaporte impostas pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) a uma
manifestante denunciada por associação criminosa, durante os protestos contra a realização
da Copa do Mundo de 2014 no Brasil.

O Ministério Público afirma que, nos protestos, em junho de 2013, houve depredação de
patrimônio  público  e  privado.  A  recorrente  e  outros  22  réus  foram  denunciados  por
associação  criminosa,  com  a  finalidade  de  praticar,  no  contexto  das  manifestações
populares, crimes como lesão corporal, resistência, porte de artefatos proibidos e corrupção
de menores.

No  recurso  apresentado  ao  STJ,  a  defesa  alegou  excesso  de  prazo  na  aplicação  das
cautelares, sustentando que tais medidas não podem limitar direitos de forma permanente e
que a sua revogação não traria risco ao andamento do processo, nem à eventual aplicação
de sanção penal ou à ordem pública.

Inadequação

O relator do caso, ministro Sebastião Reis Júnior, chegou a indeferir pedido de liminar
para  a  mesma  ré,  por  entender  que  a  demora  do  processo  se  justificava  diante  da
circunstância  de  haver  23  denunciados  e  inúmeros  pedidos  de  diligência.  Na  época,
segundo  o  ministro,  não  ficou  evidenciada  ilegalidade  na  manutenção  das  medidas
cautelares.

Porém, no atual contexto,  e considerando a jurisprudência do STJ, ele concluiu que as
medidas já não são adequadas. "Em uma análise mais apurada da situação fática, entendo
que as medidas impostas não surtem mais o efeito esperado nem cumprem o objetivo a que
se destinam", afirmou.

Sebastião Reis Júnior observou que a sentença no caso de Rebeca já foi prolatada há mais
de  dois  anos,  o  que  evidencia  a  falta  de  contemporaneidade  para  a  manutenção  das
cautelares. "Durante todo o período em que perduraram as medidas, por mais de quatro
anos, não se tem notícia de descumprimento, tudo a evidenciar, na minha compreensão, a
manifesta  ilegalidade  em  sua  manutenção,  estando  evidente  a  ausência  de
contemporaneidade", concluiu o ministro.

Leia a íntegra do acórdão
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STJ  concede  habeas  corpus  a  mais  de  mil  presos  de  SP  que  cumprem  pena
indevidamente em regime fechado

Diante do reiterado descumprimento da jurisprudência das cortes superiores pelo Tribunal
de Justiça de São Paulo (TJSP),  a Sexta Turma do Superior Tribunal  de Justiça (STJ)
concedeu habeas  corpus para  fixar  o  regime aberto  a  todas  as  pessoas  condenadas  no
estado por tráfico privilegiado, com pena de um ano e oito meses. A medida – decidida por
unanimidade – foi adotada também em caráter preventivo, para impedir a Justiça paulista
de aplicar o regime fechado a novos condenados nessas situações.

Segundo dados da Secretaria de Administração Penitenciária de São Paulo, apresentados
pela Defensoria Pública daquele estado, havia – em março – 1.018 homens e 82 mulheres
cumprindo a pena mínima por tráfico em regime fechado, pois o TJSP – contrariando o
entendimento do STJ e do Supremo Tribunal Federal (STF) e ignorando direitos previstos
em lei – não lhes autorizou o regime aberto, nem a substituição da pena.

Para o relator, ministro Rogerio Schietti Cruz, a insistente desconsideração das diretrizes
normativas derivadas das cortes superiores, por parte das demais instâncias, "produz um
desgaste  permanente  da  função  jurisdicional,  com  anulação  e/ou  repetição  de  atos,  e
implica inevitável lesão financeira ao erário, bem como gera insegurança jurídica e clara
ausência de isonomia na aplicação da lei aos jurisdicionados".

Jurisprudência consolidada

O ministro afirmou que é consolidada e antiga a interpretação do STF de que não é crime
hediondo o  tráfico  de drogas  na modalidade  prevista  no  artigo  33,  parágrafo  4º da  Lei
11.343/2006 – quando a quantidade de drogas apreendida não é elevada, o agente é primário,
de bons antecedentes, não se dedica a delitos nem integra organização criminosa. Nessa
situação, a pena pode ser reduzida em até dois terços, chegando ao mínimo legal de um
ano e oito meses.

Segundo Schietti, em decorrência dessa interpretação, o STF já se pronunciou no sentido
de  que  a  natureza  não  hedionda  do crime  de  tráfico  privilegiado  desautoriza  a  prisão
preventiva sem a análise concreta dos requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal  ,  
afasta a proibição de substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos,
prevista no artigo 44     da Lei de Drogas; e impõe tratamento penal mais benigno.

O ministro observou que, além da jurisprudência dos tribunais superiores sobre a matéria, a
Lei 13.964/2019 deu nova redação ao artigo 112, parágrafo 5º da Lei 7.210/1984 (Lei de Execução
Penal), e dispôs que "não se considera hediondo ou equiparado, para os fins deste artigo, o
crime de tráfico de drogas previsto no parágrafo 4º do artigo 33 da  Lei 11.343/2006. No
entanto, como apontou o relator, é costumeira a desconsideração pelo TJSP das Súmulas 718
e 719 do STF e da Súmula 440 do STJ, que espelham a mesma orientação jurisprudencial.
"O  que  se  pratica,  em  setores  da  jurisdição  criminal  paulista,  se  distancia  desses
postulados,  ao  menos  no  que  diz  respeito  aos  processos  por  crime  de  tráfico  de
entorpecente na sua forma privilegiada,  em que a proporcionalidade legislativa – punir
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com a quantidade de pena correspondente à gravidade da conduta, mas também na sua
espécie e em seu regime de cumprimento – é desfeita judicialmente", afirmou.

Dados preocupantes

Schietti lembrou que, em agosto, a Sexta Turma declarou a ilegalidade de uma decisão do
TJSP em situação idêntica e pediu uma atuação mais harmônica das instâncias ordinárias
em questões jurídicas pacificadas. Na ocasião, revelou-se que, dos 11.181 habeas corpus
impetrados pela Defensoria Pública de São Paulo no STJ em 2019, a ordem foi concedida
em 6.869 (61,43% das impetrações).

Para o ministro, esses dados são a tradução "inequívoca e indesmentível" de que o volume
de trabalho das turmas criminais do STJ, ocupadas em mais de 50% por habeas corpus
oriundos do TJSP – dos 68.778 habeas corpus distribuídos no STJ em 2019, 35.534 vieram
de lá  –,  "em boa parte  se  resume a  simplesmente  reverter  decisões  que,  contrárias  às
súmulas e à jurisprudência das cortes superiores, continuam a grassar, crescentemente, em
algumas das 16 câmaras criminas daquele tribunal".

Em seu voto, o relator criticou o aumento exponencial do encarceramento de pessoas sob a
acusação de tráfico, cujo número aumentou 508% entre 2005 e 2017 apenas no estado de
São Paulo, segundo dados da Secretaria de Administração Penitenciária. O relator ainda
destacou  pesquisa  do  Instituto  Conectas  segundo  a  qual  o  estado  de  São  Paulo  é
responsável por cerca de 50% das prisões por tráfico no país. O estudo concluiu que os
juízes  de  primeira  instância,  em  São  Paulo,  continuam  aplicando  tratamento
desproporcional ao tráfico privilegiado, em comparação a outros delitos sem violência de
igual pena.

Na  avaliação  de  Schietti,  isso  contribui  para  "uma  trágica  realidade":  mesmo  com  o
expresso  reconhecimento  de  que  não possuem antecedentes  nem integram organização
criminosa ou exercem atividade delitiva, mais de mil homens e mulheres permaneceram
presos  durante  o  processo,  foram  condenados  à  pena  mínima  prevista  para  o  tráfico
privilegiado – ou,  quando muito,  a  uma pena menor que quatro anos de reclusão  – e
tiveram negado o direito de recorrer em liberdade. E, no julgamento da apelação, o TJSP
não apenas confirmou a sentença condenatória, como também manteve o regime fechado e
a proibição de substituição da pena.

Fundamentação inidônea

O habeas corpus impetrado pela Defensoria  Pública de São Paulo foi em favor de um
preso,  com  pedido  de  extensão  a  todos  os  demais  nas  mesmas  condições.  No  caso
individual, o réu foi denunciado por armazenar 23 pedras de crack (com peso líquido de
2,9g)  e  quatro  saquinhos  de  cocaína  (com  peso  líquido  de  2,7g),  supostamente  para
comércio ilícito. Ele foi condenado a um ano e oito meses de reclusão, no regime inicial
fechado, mais multa.

O TJSP manteve o regime fechado com base na natureza das drogas, pois "quanto maior a
capacidade  de viciar  da  droga,  em abstrato,  maior  a  reprovabilidade".  Para Schietti,  a
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fundamentação para manter o regime fechado não foi idônea, uma vez que a quantidade de
drogas apreendidas não era relevante e o réu preenchia os requisitos para a caracterização
do tráfico privilegiado – tanto que a pena foi fixada no mínimo legal. Ao fixar o regime
aberto em favor do paciente, o colegiado determinou a mesma providência para todos os
presos  que  se encontrem em situação igual  no estado e  estejam no regime fechado,  e
também para todos os que forem condenados futuramente. Em relação aos condenados por
tráfico  privilegiado  com  penas  acima  da  mínima,  mas  menores  que  quatro  anos  de
reclusão, os ministros determinaram que os juízes das Varas de Execução Penal reavaliem,
com a máxima urgência, a situação de cada um, de modo a verificar a possibilidade de
fixação do regime aberto em razão do desconto do tempo em que tenham permanecido em
prisão preventiva.

Na opinião do ministro Nefi Cordeiro, as situações narradas pela Defensoria Pública de
São Paulo – bem precisas e delimitadas – não deixam dúvida de que é devida a incidência
do regime mais brando, em razão da pena fixada. Ao acompanhar o relator, o ministro
ressaltou que a "gravidade da repetição de feitos exige uma ponderação mais ampla do
cabimento de medidas definidoras do direito por esta corte".

O ministro  Antonio Saldanha Palheiro  disse que tem verificado  a  renitência  de  vários
magistrados  em  seguir  a  letra  da  lei  e  a  orientação  da  jurisprudência  dos  tribunais
superiores.  “Esse  tipo  de  comportamento  transborda  a  independência  jurídica.  Não  é
independência  jurídica  externar  a  sua  opinião  para  o  caso  concreto,  é  simplesmente  a
afirmação de um posicionamento ideológico, independentemente da posição dos tribunais
superiores  – que  têm o papel  de  unificar  a  jurisprudência  para pacificar  os  conflitos”,
declarou. A ministra Laurita Vaz destacou que o relator,  em seu voto, fez uma análise
profunda da situação para justificar a concessão do habeas corpus coletivo. Segundo ela, a
concessão da ordem nessas condições deve ser delimitada por um critério objetivo, como
no caso. Para o ministro Sebastião Reis Júnior, a postura extremamente punitivista não tem
sido  suficiente  para  combater  a  criminalidade.  "É  absurda  essa  insistência  totalmente
injustificável das instâncias ordinárias em simplesmente ignorar precedentes já pacificados
no  Superior  Tribunal  de  Justiça  e  no  Supremo  Tribunal  Federal  e,  sem  qualquer
fundamentação jurídica, insistir em teses há muito superadas", afirmou.

Ao  se  manifestar  durante  o  julgamento,  o  defensor  público  estadual  Rafael  Ramia
Muneratti  lembrou  que  esses  casos  vêm  se  repetindo  em  todo  o  país.  "Infelizmente,
diuturnamente, continuamos a nos deparar com decisões, tanto em primeiro grau quanto
em segundo, de aplicação do regime fechado em razão da suposta hediondez do crime de
tráfico de drogas privilegiado", frisou. Para ele, não é viável continuar "inundando o STJ"
com habeas corpus relativos a matérias já pacificadas. 

O subprocurador-geral  da  República  Domingos  Sávio  da  Silveira  criticou  a  posição  –
frequentemente  adotada  no  TJSP  –  de  considerar  que  o  tráfico  privilegiado  é  crime
hediondo. "Hedionda é essa jurisprudência, essa insistência em manter o corpo do pobre,
do preto, do periférico nas masmorras do estado de São Paulo", afirmou.

Leia o voto do relator
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Fiscalização de empregados por câmeras em locais coletivos é considerada lícita 

A Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho isentou a empresa gaúcha Liq Corp
S.A. da obrigação de desativar e retirar as câmeras de vigilância instaladas no interior das
suas dependências e afastou o pagamento de indenização por dano moral coletivo. Para a
Turma,  o  monitoramento  no ambiente  de trabalho,  sem qualquer  notícia  a  respeito  de
excessos, como a utilização de câmeras espiãs ou a instalação em recintos destinados ao
repouso  ou  que  pudessem  expor  a  intimidade  dos  empregados,  como  banheiros  ou
vestiários, se insere no poder fiscalizatório do empregador.

A demanda teve início com ação civil pública em que o Ministério Público do Trabalho
sustentava que a empresa estaria cometendo irregularidades relativas à vigilância constante
de seus empregados, por meio de câmeras de vigilância, com exceção dos banheiros. A
empresa foi condenada no primeiro grau ao pagamento de indenização por danos morais
coletivos no valor de R$ 5 milhões e a desativar os equipamentos nos locais onde não
existisse  a  possibilidade  de  acesso  por  terceiros  invasores.  O  Tribunal  Regional  do
Trabalho da 4ª Região (RS) manteve a condenação, por entender que a empresa havia
praticado ato ilícito, com lesão à esfera moral de uma comunidade.

No recurso de revista, a Liq Corp sustentava que o monitoramento ambiental era feito com
o conhecimento do trabalhador e sem que haja qualquer abuso pela existência de câmeras
em locais impróprios. A empresa argumentou que presta serviços de teleatendimento e lida
com dados pessoais e sigilosos de milhões de pessoas, clientes de bancos, empresas de
telefonia,  operadoras  de TV a cabo,  de cartões  de crédito e  de planos de saúde,  entre
outros. Por isso, considera razoável a utilização de meios apropriados e lícitos para evitar
danos.

O relator do recurso, ministro Hugo Scheuermann, assinalou que a legislação autoriza a
adoção,  pelos  empregadores,  de  medidas  de  controle  e  fiscalização  da  prestação  de
serviços, desde que não ofendam direitos de personalidade do trabalhador.  Ele lembrou
que o TST tem, reiteradamente, reconhecido a ilicitude da instalação de câmeras em locais
da empresa onde possa haver exposição da intimidade.

No entanto, o ministro citou precedentes de que, em circunstâncias como as verificadas no
caso, a exposição dos trabalhadores às câmeras permite ao empregador o melhor controle
da  atividade  laboral,  sem  afetar  o  núcleo  essencial  do  direito  de  intimidade  dos
trabalhadores.  “Nessa  medida,  não  é  possível  exigir  que  a  empregadora  desative  as
câmeras de vigilância”, destacou. Para o relator, o procedimento empresarial não ocasiona
significativo  constrangimento  aos  empregados  nem  revela  tratamento  abusivo  do
empregador, uma vez que o monitoramento é feito indistintamente. Dessa forma, não afeta
valores e interesses coletivos fundamentais de ordem moral. “O caso dos autos difere de
casos reiteradamente analisados pelo TST em que se reconhece a ofensa à dignidade dos
empregados  diante  da  instalação  de  câmeras  em  vestiários  e  banheiros,  pela  possível
exposição de partes do corpo dos empregados”, concluiu. A decisão foi unânime.
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Bancário consegue majorar indenização por transportar valores entre bancos

O transporte era feito em desconformidade com a lei

A Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho majorou de R$ 15 mil para R$ 50 mil o
valor da indenização devida pelo Banco Bradesco S.A. a um empregado de Goiás que
tinha de transportar valores entre bancos. A majoração seguiu o valor fixado em outras
decisões que tratavam de casos semelhantes.

Transporte

Na reclamação trabalhista, o bancário sustentou que, durante todo o contrato de trabalho,
fora obrigado a fazer, indevidamente, transporte de valores que variavam de R$ 30 mil a
40 mil. No período em que trabalhou na agência de Pires do Rio, disse que, sempre que o
valor na agência ultrapassava o limite  de caixa de R$ 200 mil,  tinha de levar,  a pé,  a
diferença até a agência do Banco do Brasil, e que isso ocorria, pelo menos, duas vezes na
semana. Em Morro Agudo, transportava de carro, até Itapuranga, cerca de R$ 50 mil ao
menos uma vez ao mês.

Atividade alheia ao cargo

Condenado pelo juízo de primeiro grau ao pagamento de R$ 100 mil de indenização, o
banco recorreu ao Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região (GO), sustentando que o
serviço  era  realizado  por  empresa  especializada.  Mas,  segundo  o  TRT,  os  relatos  das
testemunhas  revelaram  que  os  funcionários  transportavam  habitualmente  valores  entre
bancos e, portanto, desempenhavam atividade alheia aos seus respectivos cargos. Todavia,
o montante indenizatório foi reduzido para R$ 15 mil.

Razoabilidade

O  relator  do  recurso  de  revista  do  bancário,  ministro  Augusto  César,  afirmou  que  a
jurisprudência do TST vem admitindo a interferência na valoração do dano moral com a
finalidade de ajustar a decisão aos parâmetros da razoabilidade e da proporcionalidade. No
caso,  ele  assinalou  que,  ainda  que  não  fosse  habitual,  a  atividade  era  executada  pelo
bancário.  Assim,  seguindo  a  jurisprudência  da  Sexta  Turma  em  casos  semelhantes,
majorou o valor da indenização para R$ 50 mil. A decisão foi unânime.
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Gerente receberá horas extras por espera em aeroportos em viagens a serviço

Ela viajava para participar de cursos e treinamentos exigidos pelo banco 

Uma ex-gerente de operações do Itaú Unibanco S.A. em Belo Horizonte (MG) vai receber,
como extras, as horas de espera em aeroportos para embarque e desembarque em viagens a
serviço que extrapolaram sua jornada normal, inclusive o tempo necessário para o check-
in.  Para a maioria  dos ministros da Subseção I  Especializada em Dissídios Individuais
(SDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho, esse período configura tempo à disposição do
empregador.  A gerente, demitida em dezembro de 2010, disse, na reclamação trabalhista,
que havia obrigatoriedade de participação em cursos de treinamento no Rio de Janeiro e
em São Paulo.  Segundo ela,  em razão dos voos,  que saíam do Aeroporto de Confins,
município da região metropolitana de Belo Horizonte distante cerca de 39 km da capital,
sempre que viajava ultrapassava a jornada de trabalho, pelo deslocamento de casa para o
aeroporto e do aeroporto para o hotel ou aguardando os voos. Nesses dias, não marcava
corretamente o total de tempo à disposição do banco.

O pedido de horas extras foi julgado improcedente pelo Tribunal Regional do Trabalho da
3ª Região (MG). No TST,  o recurso da gerente foi julgado inicialmente  pela  Segunda
Turma, que entendeu que o banco deveria pagar somente o tempo de deslocamento efetivo
nas viagens para participações  em cursos e treinamentos,  ou seja,  as horas em trânsito
aéreo. Segundo a Turma, não seria razoável computar o tempo de deslocamento entre a
residência e o Aeroporto de Confins ou do aeroporto de destino e o hotel, uma vez que
constituem eventos comuns que ocorrem com todo trabalhador que depende de transporte
público  ou  privado.  Prevaleceu,  no  julgamento  dos  embargos,  o  voto  do  ministro
Alexandre  Ramos.  Ele  assinalou  que,  em caso  semelhante,  a  SDI-1,  responsável  pela
uniformização da jurisprudência do TST, decidiu que o período de espera para embarque e
desembarque também deve ser considerado tempo à disposição do empregador.

De acordo com a decisão, deve ser considerado, na jornada de trabalho, o tempo de efetiva
duração do voo, inclusive o necessário para apresentação de check-in, fixado em uma hora
para deslocamentos nacionais, e o tempo de efetiva realização do curso. A extrapolação
desses períodos na jornada normal, portanto, gera direito ao pagamento de horas extras.
Por  outro  lado,  não  se  considera  na  jornada  o  tempo  de  deslocamento  da  casa  até  o
aeroporto, na cidade de origem, nem o de deslocamento entre o aeroporto e o alojamento,
na cidade de destino.

Ficaram vencidos, totalmente, a ministra Maria Cristina Peduzzi, presidente do TST, e os
ministros  Breno  Medeiros  e  Aloysio  Corrêa  da  Veiga  e,  parcialmente,  os  ministros
Augusto César (relator), Hugo Scheuermann, Cláudio Brandão, Brito Pereira, Lelio Bentes
Corrêa, Vieira de Mello Filho e Walmir Oliveira da Costa, que também davam provimento
aos  embargos  para  julgar  procedente  também  o  pedido  de  cômputo,  como  horas
extraordinárias, do tempo de traslado entre aeroportos e hotéis, quando extrapoladas da
jornada ordinária.
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Médico estrangeiro não precisa de certificado de proficiência em língua portuguesa
para obter registro profissional

A 8ª Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) reconheceu o direito de um
médico estrangeiro  se inscrever  no Conselho Federal  de Medicina  (CFM). O órgão de
classe da categoria havia negado o registro ao profissional por este não ter apresentado o
Certificado de Proficiência em língua portuguesa.

Em seu recurso contra a sentença,  do Juízo Federal da 1ª  Vara da Seção Judiciária  do
Tocantins,  o  Conselho  Regional  de  Medicina  do  Estado  do  Tocantins  sustentou  que,
conforme a  Resolução nº  1.831/2008 do CFM,  o médico estrangeiro necessita  apresentar  o
referido certificado para a concessão do registro.

O relator, desembargador federal Carlos Moreira Alves, ao analisar o caso, destacou que,
de acordo com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e do próprio TRF1, a
exigência de Certificado de Proficiência em língua portuguesa como condicionante para
registro de médico estrangeiro no Conselho de Medicina, estabelecida em resolução do
CFM, não encontra amparo na legislação em vigência,  em especial  no art.  5º, XIII, da
Constituição Federal que determina ser livre o exercício de qualquer profissão, desde que
atendidas as qualificações previstas em lei.

Segundo  o  magistrado,  “ante  a  reserva  legal,  somente  a  lei  em  sentido  estrito  pode
estabelecer normas gerais  e abstratas quanto aos requisitos a serem preenchidos para o
regular  exercício  profissional".  Nesses  termos,  o  Colegiado,  acompanhando  o  voto  do
relator, negou provimento à apelação.
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Condenado acusado de destruir parte de floresta nativa na região amazônica

Um homem acusado de destruir 5.860,00 hectares de floresta nativa na região amazônica,
sem autorização do órgão ambiental, foi condenado pela 3ª Turma do Tribunal Regional
Federal da 1ª Região (TRF1) ao pagamento de indenização por dano moral coletivo e à
recuperação da área degradada nos termos a serem definidos na liquidação da sentença. A
decisão atendeu ao pedido nos recursos do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis (Ibama) e do Ministério Público Federal (MPF) contra a
sentença que julgou improcedente a ação.

O relator, juiz federal convocado Ilan Presser, ao analisar a questão, destacou existir nos
autos estudos técnicos realizados pelo Ibama apontando o grau de contaminação dos rios
Carajari  e Iriri,  no município de Altamira/PA, devido ao uso do veneno Tordon 2D12,
substância  proibida no Brasil.  O produto atingiu populações  ribeirinhas  e indígenas  da
região e causou desmatamento sem prévio licenciamento ambiental  em área de floresta
amazônica com violação às regras que determinam a área como de reserva legal.

Segundo  o  juiz  convocado,  “demonstrada  a  ocorrência  do  dano  ambiental,  resta
caracterizado  o  dano  moral  coletivo  decorrente  da  agressão  a  valores  imateriais  da
coletividade, cristalizada pela conduta ilícita da promovida, no afã de enriquecimento às
custas da degradação ambiental, atingindo, em cheio, a moralidade coletiva a justificar a
condenação à obrigação de indenizar e de recompor o dano ambiental”.

O magistrado justificou que a condenação do sentenciado a recuperar a vegetação nativa
encontra amparo tanto no § 3º do art. 225 da Constituição Federal quanto no inciso VII do
art. 4º da Lei nº 6.938/  19  81  .

Desse modo, o Colegiado, acompanhando o voto do relator, condenou o homem a reparar
os danos causados a serem definidos pelo Ibama em sede de liquidação de sentença caso
não sejam possíveis a recuperação e a reparação do valor indenizatório a ser cobrado nos
termos do art. 523, §§ 1º, 2º e 3º do CPC. Condenou, ainda, o requerido ao pagamento de
indenização por dano moral coletivo no valor de R$ 1.000.000,00.
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Decisão autoriza reabertura de agências do INSS no Estado de São Paulo

Para magistrado, cabe à autarquia definir os critérios e circunstâncias para o exercício das atividades dos
servidores

O desembargador federal Valdeci dos Santos, da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região (TRF3), revogou a tutela anteriormente concedida em decisão proferida durante
o plantão judiciário que suspendeu a reabertura das agências do INSS (Instituto Nacional
do Seguro Social) no estado de São Paulo.

Para o magistrado cabe à autarquia “definir os critérios e circunstâncias para o exercício
das  atividades  pelos  servidores,  devendo  ser  preenchidas  as  condições  previamente
estabelecidas  para o retorno gradual  e implementadas  as medidas de segurança”.  Além
disso, o INSS noticiou nos autos que “vem implementando as medidas necessárias para
garantir a boa saúde de seus servidores bem como de seus segurados”.

O desembargador federal ressaltou, ainda, que as atividades desempenhadas pela autarquia
são essenciais e “a impossibilidade de realização de determinados atos de forma remota,
acarreta grave prejuízo aos segurados e ao público em geral”.

Desta forma, foi revogada a  decisão anterior que suspendia a reabertura das agências do
INSS.

Leia íntegra da decisão aqui.
Voltar ao topo
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Mantida  multa  a  empresa  farmacêutica  por  publicidade  de  medicamento  sem
informações essenciais

Folheto não continha contraindicações, advertências e reações adversas do remédio

A Sexta  Turma  do  Tribunal  Regional  Federal  da  3ª  Região  (TRF3)  confirmou  multa
administrativa  imposta  pela  Agência  Nacional  de  Vigilância  Sanitária  (Anvisa)  a  uma
empresa farmacêutica, em razão de não constar em folheto publicitário de medicamento
informações essenciais como contraindicações, cuidados, advertências, reações adversas,
interações medicamentosas e posologia. A multa foi estipulada em R$ 56 mil.

Ao analisar o caso, o relator do processo no TRF3, desembargador federal Fábio Prieto,
declarou que “a sanção foi fixada com base na gravidade do fato e as suas consequências
para a saúde pública, bem como no fato da apelante ser empresa de grande porte”.

A sentença já havia julgado improcedente o pedido da empresa. Na apelação ao TRF3, a
defesa argumentou que a propaganda do medicamento teria  sido realizada  em material
dirigido exclusivamente aos profissionais de saúde.

Infrações sanitárias

A empresa havia divulgado o medicamento por meio de folheto publicitário. Em 2005, foi
autuada  por  contrariar  a  legislação  sanitária  federal  ao  não  apresentar  informações
essenciais  como  contraindicações,  cuidados,  advertências,  reações  adversas  mais
frequentes, interações medicamentosas e posologia, como previsto no artigo 10, inciso V,
da Lei nº 6.437/1977 e com o artigo 9 da Lei nº 9.294/1996.

Para  Fábio Prieto,  não há nos  autos  prova apta  a  afastar  a  presunção de veracidade  e
legitimidade do auto de infração. Segundo o magistrado, “não cabe ao Poder Judiciário
analisar o mérito administrativo.”

Em relação à multa, o desembargador federal considerou que o valor estabelecido atende
aos parâmetros legais e não viola os critérios de razoabilidade e proporcionalidade. Assim,
a Sexta Turma negou provimento à apelação.

Acórdão em anexo
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Pensão  por  morte  presumida  deve  ser  fixada  a  partir  da  data  da  sentença  que
concedeu o benefício

A Turma Regional de Uniformização (TRU) dos Juizados Especiais Federais (JEFs) da 4ª
Região  decidiu  dar  provimento  a  um pedido  de  uniformização  de  interpretação  de  lei
interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e fixou como marco inicial de
pensão por morte presumida a data em que a sentença da ação previdenciária que concedeu
o benefício foi proferida, nos termos do artigo 74, III, da Lei n° 8.213/  19  91  , que dispõe sobre
os Planos de Benefícios da Previdência Social. A decisão foi proferida por unanimidade
em sessão telepresencial de julgamento realizada no dia 4/9.

Histórico do caso

Em fevereiro de 2017, duas irmãs estudantes, residentes da cidade de Santo Ângelo (RS),
ajuizaram uma ação contra o INSS postulando a concessão de pensão por morte, em razão
do  falecimento  presumido  do  pai  delas,  cuja  última  notícia  obtida  elas  alegaram  ter
recebido em 2006.

O processo foi ajuizado sob procedimento dos juizados especiais, e, em janeiro de 2019, a
2ª Vara Federal de Santo Ângelo considerou procedente o pedido das autoras. Segundo o
juízo de primeiro grau, nos autos do processo ficou comprovado que a última notícia do
genitor  das  irmãs  remonta  ao ano de  2006,  a  partir  de quando não houve o relato  de
qualquer  informação  sobre  ele.  A  situação  de  desaparecimento  foi  confirmada  em
audiência  na qual  foram ouvidas  pessoas próximas ao homem, como a ex-esposa e os
sobrinhos.

Dessa  forma,  considerando  que  não  houve  o  ajuizamento  de  ação  para  fins  de
reconhecimento da morte presumida no juízo estadual, a magistrada de primeira instância
fixou como termo inicial da pensão a data do ajuizamento da ação previdenciária, fevereiro
de 2017.

O INSS recorreu  da decisão  interpondo um recurso para  a  3ª  Turma Recursal  do Rio
Grande do Sul (3ª TRRS). A autarquia alegou que a pensão por morte deveria ter como
marco  inicial  a  data  da  prolação  da  sentença  que  concedeu  o  benefício,  e  não  a  de
ajuizamento  do  processo.  A  Turma  negou  provimento  ao  recurso.  Assim,  o  Instituto
ajuizou um incidente de uniformização de interpretação de lei junto a TRU, apontando
uma divergência de entendimento entre o acórdão da 3ª TRRS com as jurisprudências das
1ª  e  2ª  Turmas  Recursais  catarinenses  e  da  4ª  Turma  Recursal  paranaense,  que
reconheceram que o termo inicial da pensão deve ser fixado na data da sentença da ação,
conforme o artigo 74, III, da Lei n° 8.213/  19  91  .

Acórdão da TRU

A TRU,  de  maneira  unânime,  decidiu  dar  provimento  ao  incidente  de  uniformização,
fixando o marco inicial da pensão por morte conferida para as autoras na data em que a
sentença foi proferida na ação previdenciária, janeiro de 2019.
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A juíza federal Marina Vasques Duarte, relatora do caso na TRU, declarou em seu voto
que: “as autoras postulam a concessão de pensão por morte em razão da morte presumida
do pai.  A controvérsia,  no presente  momento,  diz  respeito  apenas  ao  termo inicial  do
benefício.  Na  situação  em  análise  não  houve  ajuizamento  de  ação  para  fins  de
reconhecimento  da  morte  presumida  no  Juízo  Estadual,  mas  declaração  incidental  de
ausência,  apenas  para  fins  previdenciários,  no  presente  feito.  A  interpretação  que  me
parece mais adequada é a de que, em tal situação, a pensão por morte deve mesmo ser
fixada na data da sentença da ação previdenciária, nos exatos termos do artigo 74, III, da
Lei n° 8.213/  19  91  ”.

“Considerando que o acórdão recorrido não está conformado à tese acima proposta, impõe-
se prover o incidente de uniformização regional interposto pelo INSS”, concluiu a juíza na
sua manifestação.

Tese firmada

Com a decisão, fica pacificado pela TRU o entendimento uniformizado nos JEFs da 4ª
Região  sob a  seguinte  tese:  “a data  de início  da pensão por morte,  em caso de morte
presumida, quando não houver ajuizamento de ação para fins de reconhecimento da morte
presumida  no  Juízo  Estadual,  deve  ser  fixada  na  data  da  sentença  proferida  na  ação
previdenciária, nos termos do artigo 74, III, da Lei n° 8.213/  19  91  ”.

Acórdão em anexo
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Não é necessária a contemporaneidade dos sintomas para quem sofre de cardiopatia
grave ser isento do IRPF

A  Turma  Regional  de  Uniformização  dos  Juizados  Especiais  Federais  da  4ª  Região
(TRU/JEFs) realizou em 4/9 sessão ordinária de julgamento telepresencial. O encontro foi
presidido pela desembargadora federal do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4)
Vivian Josete Pantaleão Caminha, que é a vice-coordenadora dos JEFs da 4ª Região.

Também estavam presentes na sessão, os juízes federais Gerson Luiz Rocha (1ªTRPR),
Edvaldo Mendes da Silva (1ªTRSC), Erivaldo Ribeiro dos Santos (3ªTRPR), Jairo Gilberto
Schäfer  (2ªTRSC),  Antonio  Fernando  Schenkel  do  Amaral  e  Silva  (3ªTRSC),  Marina
Vasques  Duarte  (4ªTRRS),  Eduardo  Fernando Appio  (2ªTRPR),  Andrei  Pitten  Velloso
(5ªTRRS), André de Souza Fischer (1ªTRRS), Fábio Vitório Mattiello (3ªTRRS), Narendra
Borges Morales (4ªTRPR) e Daniel Machado da Rocha (2ªTRRS), além do secretário da
TRU Eduardo Júlio Eidelvein e do representante  do Ministério  Público Federal  (MPF)
Luiz Carlos Weber.

Os magistrados que compõem a TRU são responsáveis por julgar divergências existentes
entre as Turmas Recursais (TRs) dos JEFs da 4ª Região. As sessões tratam de ações de
matéria previdenciária e não-previdenciária, bem como processos de competência plenária.

Pedido de Isenção

Em  um  dos  processos  de  competência  não-previdenciária,  o  colegiado  decidiu  dar
provimento  a  um  pedido  de  uniformização  de  interpretação  de  lei  interposto  por  um
homem de 58 anos, morador de Nova Petrópolis (RS). O autor sofre de cardiopatia grave e
pleiteou  judicialmente  a  concessão  da  isenção  de  Imposto  de  Renda  de  Pessoa  Física
(IRPF) sobre seus proventos de aposentadoria, com base no artigo 6º, inciso XIV, da Lei nº
7.713/  19  88  , que legisla e dá providências sobre o IR.

O homem ingressou em julho de 2018 com a ação na Justiça Federal. Ele narrou que, de
acordo com laudos médicos, a sua doença não tem cura e, ainda que esteja sob controle, é
grave, tendo passado inclusive por um procedimento cirúrgico em 2017 após um infarto.
Alegou que teria direito ao benefício de isenção do IRPF previsto na lei.

O processo foi ajuizado sob procedimento dos juizados especiais, e, em junho de 2019, a 3ª
Vara  Federal  de  Caxias  do  Sul  (RS)  considerou improcedente  o  pedido  do autor.  Ele
recorreu da sentença interpondo um recurso para a 5ª Turma Recursal do RS. O colegiado
gaúcho, no entanto, manteve a negativa do pleito. A Turma entendeu que, de acordo com o
laudo pericial judicial, a cardiopatia do homem encontra-se estável e controlada, não se
caracterizando mais como doença grave e, portanto, não se enquadra na hipótese prevista
na Lei nº 7.713/  19  88  .

Dessa forma, o sujeito ajuizou um incidente de uniformização de interpretação de lei junto
a TRU, apontando a divergência  de entendimento  entre  o acórdão da 5ª  TRRS com a
jurisprudência  da  3ª  Turma  Recursal  de  Santa  Catarina,  que  em  outro  processo  já
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reconheceu o direito à isenção do IRPF mesmo após verificada que a cardiopatia da parte
autora se mantinha estável.

Acórdão da TRU

A TRU,  por  unanimidade,  decidiu  por  dar  provimento  ao  incidente  de  uniformização,
concedendo o direito ao benefício para o autor. O juiz federal Gerson Luiz Rocha, relator
do caso no colegiado, destacou o entendimento da 3ª TRSC e registrou que “em que pese a
doença estar estabilizada, o infarto sofrido é decorrente de cardiopatia grave. A isenção dos
proventos de aposentadoria ou pensão tem por finalidade permitir  que os portadores de
doença  grave  tenham melhores  condições  de  vida  e  de  controle/superação  da  doença,
justificando-se, em determinados casos, o deferimento/manutenção do benefício mesmo
após o controle da doença, com vistas a garantir o melhor acompanhamento possível”.

O  magistrado  ressaltou  em  seu  voto  que  “a  Turma  Regional  já  se  manifestou  pela
desnecessidade  de  demonstração  da  contemporaneidade  dos  sintomas  pelo  portador  de
neoplasia maligna para que seja reconhecido o direito à isenção de imposto de renda. De
acordo com os fundamentos do precedente, se a manutenção do benefício aos portadores
de neoplasia maligna visa justamente diminuir o sacrifício dos aposentados, aliviando-os
dos encargos financeiros, não há motivo para não se dispensar também os portadores de
cardiopatia grave da comprovação da contemporaneidade dos sintomas da doença para que
façam jus à isenção”.

Rocha ainda  apontou que essa posição  segue entendimento  firmado recentemente  pelo
Superior Tribunal de Justiça (STJ).

Tese firmada

Com  a  decisão,  fica  pacificado  pela  TRU,  em  sintonia  com  o  STJ,  o  entendimento
uniformizado nos JEFs da 4ª Região sob a seguinte tese: “para a concessão da isenção do
IRPF prevista no inciso XIV do artigo 6º da  Lei nº 7.713/  19  88   ao indivíduo acometido de
cardiopatia  grave,  não  se  exige  a  contemporaneidade  dos  sintomas,  isso  é,  não  há
necessidade de cumprimento concomitante dos requisitos de doença grave e inativação,
tampouco recidiva.”

Acórdão em anexo
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Lei  sobre  Planos  de  Benefícios  da  Previdência  Social  não  prevê  direito  a
“reaposentação”

Não  há  norma  legislativa  que  possibilite  o  cômputo  das  contribuições  posteriores  à
aposentação  para  amparar  novo  benefício  de  aposentadoria  e  renúncia  do  benefício
anterior,  a  chamada  “reaposentação”.  Esse  foi  o  entendimento  reafirmado  pela  Turma
Regional de Uniformização (TRU) dos Juizados Especiais Federais (JEFs) da 4ª Região ao
julgar um pedido de uniformização de interpretação de lei na última semana (4/9).

O  pedido  de  uniformização  foi  suscitado  por  um  segurado  paranaense  que  buscava
converter sua aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria por idade. Na
ação ajuizada  contra  o Instituto  Nacional  do Seguro Social  (INSS),  ele  alegava que o
segundo benefício seria mais vantajoso em razão de implemento posterior  de requisito
etário.  A questão  chegou  a  TRU após  o  aposentado  recorrer  da  decisão  da  2ª  Turma
Recursal  do  Paraná,  apontando  divergência  de  entendimento  em  relação  à  2ª  Turma
Recursal de Santa Catarina. Enquanto a turma paranaense considerou que o autor não tem
direito  a  novo  benefício,  por  falta  de  previsão  legal,  a  turma  catarinense  adotou  o
posicionamento  de  que  o  artigo  18,  §  2º  da  Lei  nº  8.213/  19  91   não  proíbe  a  renúncia  a
benefício previdenciário.

Os  juízes  federais  que  compuseram  o  colegiado  da  TRU  na  sessão  de  julgamento
decidiram,  por  unanimidade,  negar  provimento  ao  incidente  de  uniformização.  “A
interpretação  que  me  parece  mais  adequada  é  de  que  diante  do  reconhecimento  pelo
Supremo Tribunal Federal (STF) da constitucionalidade do § 2º do artigo 18 da  Lei  nº
8.213/  19  91  ,  não  é  possível  o  cômputo  das  contribuições  posteriores  à  aposentação  para
análise do direito a novo benefício”, declarou o juiz federal Fábio Vitório Mattiello, relator
do acórdão.

Para o magistrado, o STF deu a palavra final sobre essa questão ao julgar o Tema nº 503 da
sua  jurisprudência  em Repercussão  Geral,  que  firmou  a  seguinte  tese:  “no  âmbito  do
Regime  Geral  de  Previdência  Social,  somente  lei  pode  criar  benefícios  e  vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo
constitucional a regra do artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/  19  91  ". Mattiello concluiu o seu voto
ressaltando que “considerando o entendimento do STF, o aposentado pelo Regime Geral
de Previdência Social (RGPS) que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele
retornar,  não  fará  jus  a  prestação  alguma  da  Previdência  Social  em  decorrência  do
exercício dessa atividade,  exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando
empregado”.

Tese firmada

Com a decisão, fica pacificado pela TRU o entendimento uniformizado nos JEFs da 4ª
Região sob a seguinte tese: “na falta de norma legislativa que expressamente a preveja, não
é  possível  a  denominada  reaposentação  (cômputo  das  contribuições  posteriores  à
aposentação para amparar  novo benefício  de aposentadoria,  com renúncia do benefício
anterior),  diante  da  constitucionalidade  declarada  pelo  STF do  artigo  18,  §  2º,  da  Lei  nº
8.213/  19  91  ,  a  qual  afasta  o  direito  a  qualquer  prestação  previdenciária  por  parte  do
aposentado que permanecer em atividade, à exceção do salário-família e da reabilitação
profissional no caso do segurado empregado”.
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Controladoria-Geral  da  União  deve  retirar  empresa  da  lista  de  pessoas  jurídicas
proibidas de contratar com Estados e Municípios

O Tribunal  Regional  Federal da 4ª  Região (TRF4) concedeu liminar  favorável  à Kopp
Tecnologia (ELISEU KOPP & CIA LTDA), localizada no município de Vera Cruz (RS),
para que a Controladoria-Geral da União (CGU) retire o nome da empresa do cadastro de
pessoas jurídicas impedidas de licitar e contratar com Estados e Municípios. A decisão é da
3ª Turma da Corte e foi proferida de maneira unânime durante sessão telepresencial de
julgamento realizada em 8/9.

A Kopp Tecnologia,  que atua no setor de mobilidade urbana, foi  alvo de um processo
administrativo  de  apuração  de  responsabilidade  instaurado  pela  CGU  em  2016.  O
procedimento  foi  referente  a  um contrato  firmado  entre  a  empresa  e  o  Departamento
Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT) para a execução de serviços técnicos de
apoio  à  gestão  no  processamento  de  infrações  de  trânsito  por  excesso  de  velocidade,
avanço de sinal, parada sobre a faixa de pedestres e apoio à gestão de dados estatísticos de
contagem volumétrica de tráfego.Ao fim do processo administrativo, a CGU concluiu pela
aplicação de multa no valor de R$ 228 mil a Kopp e impedimento de licitar e contratar
com a União Federal pelo prazo de nove meses.

Em março deste ano, a empresa impetrou um mandado de segurança contra a CGU na
Justiça Federal do Rio Grande do Sul. A autora alegou que ao publicar a penalidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) do Portal da Transparência,
a  controladoria  teria  adicionado  também o impedimento  para  contratar  com Estados  e
Municípios, divergindo da decisão administrativa que a impediu de contratar apenas no
âmbito da União. O pedido de antecipação de tutela foi negado em primeira instância. A
empresa então recorreu ao TRF4 com um agravo de instrumento pleiteando a correção das
informações  publicadas  pela  CGU no  Portal  da  Transparência  e  no  Diário  Oficial  da
União.

Voto

Na última terça-feira, a 3ª Turma deu provimento ao recurso e determinou que a CGU
corrija as informações para constar apenas o impedimento de licitar e contratar com órgão
federal. O voto da relatora do caso no Tribunal, desembargadora federal Vânia Hack de
Almeida, acolhido por unanimidade pelos desembargadores Rogério Favreto e Marga Inge
Barth Tessler, foi no sentido de que a empresa comprovou nos autos que estava sendo
impedida  de  contratar  com  ente  estadual  e/ou  municipal,  e  que,  portanto,  ficou
demonstrada a efetiva possibilidade de dano à autora.

“Por fim, quanto ao descumprimento da ordem emanada por esta Corte, tenho que a parte
agravante deve comunicar  ao magistrado de primeiro grau,  para que sejam tomadas as
providências  necessárias,  inclusive com a imposição de multa  pelo descumprimento de
determinação judicial”, decidiu a relatora.
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Realização ou divulgação do resultado do Enade não pode ser considerado impeditivo
à formatura e expedição de diploma

A  colação  de  grau  no  ensino  superior  não  pode  ser  condicionada  à  realização  ou  à
divulgação do resultado do Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (Enade). Com
esse entendimento, a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) negou
recurso interposto  pelo  Instituto  Nacional  de Estudos e  Pesquisas  Educacionais  Anísio
Teixeira  (Inep)  e  confirmou  o  direito  de  uma  estudante  da  Faculdade  Evangélica
Mackenzie do Paraná (FEMPAR) de colar grau e receber o certificado de conclusão de
curso independentemente  da realização ou resultado da prova no Enade.  A decisão  do
colegiado foi proferida por unanimidade em sessão telepresencial de julgamento ocorrida
no dia 8/9.

A aluna de 24 anos, formanda em Medicina e residente de Curitiba (PR), ingressou com
um mandado de segurança na Justiça Federal em dezembro de 2019. No processo,  ela
afirmou que havia concluído todas as atividades acadêmicas e solicitou que a FEMPAR
realizasse a colação de grau e a emissão do diploma sem que houvesse o aguardo pela
divulgação do resultado do Enade.

Segundo a estudante, ela não poderia esperar pela publicação da nota do Exame para se
formar  pois  tinha  uma  proposta  de  trabalho  e  precisava  assumir  o  cargo  mediante  a
inscrição  no  Órgão  de  Classe  do  Conselho  Regional  de  Medicina.  O  pedido  dela  foi
negado administrativamente  pela  coordenação do curso sob a  alegação  de  que deveria
aguardar o resultado da prova.

A  autora  da  ação  argumentou  que  o  Enade  é  um  instrumento  de  avaliação  do  curso
universitário e da política educacional do país e não é uma avaliação de modo individual
de cada aluno, dessa forma, o Exame não pode ser considerado óbice ao formando em
exercer o seu direito de colar o grau.

O  juízo  da  6ª  Vara  Federal  de  Curitiba  considerou  o  pedido  da  aluna  procedente,
ressaltando  que  o  dispositivo  legislativo  que  rege  a  prova,  a  Lei  nº  10.861/2004,  não
condiciona  a  colação  de  grau e  expedição  de  diploma à  realização  do Enade.  O Inep
recorreu da sentença ao TRF4.

Na apelação cível, o Instituto enfatizou que entendimentos como o da decisão de primeira
de instância “ameaçam o próprio Enade enquanto parte da política pública de avaliação da
educação  superior  no  Brasil,  motivo  pelo  qual  o  exame  é  componente  curricular
obrigatório do qual os estudantes não podem ser dispensados, sob pena de violação à lei”.

A desembargadora federal Vânia Hack de Almeida, relatora do caso na Corte, emitiu seu
voto  com  posicionamento  contrário  ao  recurso  do  Inep.  “O  Enade  é  componente
obrigatório do currículo dos cursos de graduação, devendo constar no histórico escolar do
acadêmico a participação ou dispensa oficial  do comparecimento ao exame. Ainda que
sirva  para avaliar  a  qualidade  do ensino no país,  não atua,  no plano individual,  como
instrumento de qualificação ou soma de conhecimentos por parte do estudante. Assim, à

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.861.htm


míngua de previsão legal, o Exame não tem o condão de impedir a colação de diploma, a
emissão  de  certificado  de  conclusão  de  curso  e  a  expedição  do  diploma,  desde  que
preenchidos os demais requisitos legalmente estabelecidos no âmbito da Universidade”,
destacou a magistrada.

A desembargadora ainda declarou que “inexistindo previsão legal autorizando a aplicação
de pena a estudante que não tenha participado do Enade, é ilegítima toda e qualquer forma
de restrição  à efetivação de direitos  provenientes  da vida acadêmica  (colação de grau,
emissão de certificado de conclusão de curso, expedição do diploma, etc.) em razão de
supostas irregularidades ou pendências quanto ao Exame”.

Ao concluir  a  sua  manifestação,  a  relatora  apontou:  “no caso  dos  autos,  a  impetrante
comprova  ter  concluído  o  curso  com  êxito  em  todas  as  cadeiras  conforme  currículo
previsto, fazendo jus ao direito pleiteado já que o entendimento pacificado é no sentido da
desnecessidade  de participação  no exame,  enquanto  a  impetrante  comprova tê-lo  feito,
sendo evidentemente excesso de rigor e contraria o princípio da razoabilidade exigir que a
colação de grau especial fique vinculada à participação em prova ou divulgação de nota”.

De  maneira  unânime,  a  3ª  Turma  negou  provimento  à  apelação  do  Inep,  mantendo  a
segurança  da  estudante  quanto  aos  seus  direitos  de  colação  de  grau  e  expedição  de
diploma.
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Estudante  poderá  cursar  Medicina  em  outra  Universidade  para  acompanhar
tratamento de saúde da mãe

A Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região – TRF5 deu provimento ao
pedido de uma estudante que solicitou a transferência da graduação de medicina de uma
faculdade em João Pessoa/PB para outra em Campina Grande/PB, a fim de acompanhar o
tratamento de saúde da mãe, sem interromper os estudos. A decisão colegiada levou em
consideração as garantias constitucionais do direito à saúde e à educação, para permitir a
transferência  do  curso,  mesmo  sem  previsão  legal,  diante  da  necessidade  de
acompanhamento de pessoa da família em tratamento de saúde. O desembargador federal
Manoel Erhardt é o relator do caso.

A universitária estudava na Faculdade de Medicina Nova Esperança (Famene), em João
Pessoa/PB. Em agosto de 2019, a mãe da autora foi diagnosticada com Neoplasia de Mama
(CID C-50) – Estágio III. Inicialmente, o tratamento começou a ser realizado na cidade de
João Pessoa. Com o passar dos meses e o avanço da doença, a paciente foi transferida do
hospital  público da capital  paraibana para um hospital  localizado em Campina Grande,
onde havia o medicamento necessário à continuidade da quimioterapia.  Por ser a única
parente  próxima  da  mãe,  ela  requereu  administrativamente  a  sua  transferência  para  a
Faculdade  de  Ciências  Sociais  Aplicadas  -  UNIFACISA,  em  Campina  Grande.
Administrativamente o pedido foi negado pela faculdade. Na Justiça Federal da Paraíba, a
6ª Vara também negou o mandado de segurança impetrado pela estudante.

Para o desembargador federal Manoel Erhardt, a falta de previsão legal não pode ser o
único  critério  a  ser  levado  em  consideração.  “Vislumbro  que  deve  ser  admitido,
excepcionalmente,  a  concessão  da  transferência  ex  officio.  Com efeito,  a  ausência  de
previsão legal de transferência de discentes entre universidades públicas, quando o pedido
está fundamentado em imperiosa necessidade de tratamento de saúde dele próprio ou de
pessoa da família, deve ser sopesado em consonância com as garantias constitucionais do
direito  à saúde e à educação”,  afirmou o relator no voto. “Nesse sentido,  trago à baila
precedentes  desta  douta  Quarta  Turma que ao  julgar  situações  análogas,  reconheceu  a
excepcionalidade  do  caso  concreto  analisado,  exaltando  o  princípio  da  equidade,
razoabilidade e da dignidade da pessoa humana, e assegurou a transferência de estudante
do  ensino  superior  de  uma instituição  de  ensino  para  outra,  diante  da  necessidade  de
acompanhamento de pessoa da família em tratamento de saúde”, enfatizou no acórdão.

Para o órgão colegiado, é evidente a necessidade de a estudante permanecer perto da mãe
neste momento. “Verifica-se, no caso vertente, a existência de documentação coligida aos
autos pela impetrante, demonstrando a gravidade da doença de sua genitora, bem como a
necessidade de continuidade do tratamento, que é realizado na cidade de Campina Grande/
PB. Ademais, a necessidade da presença da apelante junto à sua genitora resta patente pelo
fato  daquela  ter  trancado  a  matrícula  do  curso  de  Medicina,  após  o  indeferimento
administrativo de seu pleito de transferência”, concluiu Erhardt. 
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Ratificada liminar que vetou magistrado em lives político-partidárias 

O Plenário do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) ratificou liminar do corregedor nacional
de Justiça, ministro Humberto Martins, que determinou ao juiz titular da Vara de Interesses
Difusos e Coletivos da Comarca de São Luís (MA), Douglas de Melo Martins,  que se
abstenha  de  participar  de  debates  virtuais  públicos  que  possuam  conotação  político-
partidária. A confirmação da liminar ocorreu em 29/7.

A  decisão  liminar  foi  tomada  no  último  dia  12  de  maio,  nos  autos  da  Reclamação
Disciplinar 0003341-63.2020.2.00.0000, formulada pelo senador Roberto Coelho Rocha
(PSDB/MA) contra o magistrado. Segundo o parlamentar, o juiz “vem se submetendo a
superexposição  midiática  ao  lado  de  diversos  políticos  maranhenses,  participando  de
diversos eventos promovidos por estes, já tendo atuado em diversas lives propiciadas e
agendado a sua participação em outra que ainda vai ocorrer”.

Em  sua  decisão,  o  ministro  Humberto  Martins  afirmou  que  o  magistrado,  por  estar
investido de jurisdição e possuir a função principal de julgar, tem o dever de resguardar
sua  imparcialidade  e  sua  impessoalidade  e  também  preservar  para  que  suas  decisões
judiciais, sua imagem e a própria imagem do Poder Judiciário como um todo não sejam
atreladas a interesses político-partidários de qualquer natureza.

Ao trazer o seu voto-vista, o presidente do CNJ, ministro Dias Toffoli, disse que esse é um
caso  paradigmático.  Segundo  Toffoli,  os  magistrados  não  têm  a  mesma  liberdade  de
expressão  dos  demais  cidadãos,  os  quais  não  estão  sujeitos  ao  regime  jurídico  da
magistratura,  que visa preservar  a  independência  e  imparcialidade  do Poder  Judiciário.
Toffoli  salientou  que  há  limites  constitucional,  legal  e  ético  intransponíveis  para  os
magistrados e que isso está ratificado no inciso 3º do Artigo 95 da Constituição Federal, que
veda aos juízes dedicar-se a atividade político-partidária.

De  acordo  com  ele,  cabe  ao  CNJ  atentar  para  esses  preceitos  e  para  a  conduta  da
magistratura.  “O Conselho Nacional  de  Justiça  tem o dever  de  zelar  pelo prestígio  da
magistratura nacional e não pode fechar os olhos a aparições públicas de magistrados que
transmitam à sociedade a impressão de se revestirem de caráter político-partidário e, por
via de consequência, de comprometimento da imparcialidade judicial”, disse Toffoli, ao
acompanhar o entendimento pela ratificação da liminar.

A decisão pela confirmação da liminar foi tomada por maioria de votos. Ficaram vencidos
os conselheiros Ivana Farina, Luiz Fernando Keppen, Mário Guerreiro e Tânia Reckziegel.
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